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ESTADO DO RIO GNA,NUT DO NORTE

vruNrcÍpro DE cRUzETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.s l0/0001 -50

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial de

Regularização e Avaliação de lmóveis - CERAI.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA, no uso de suas atribuições

legais, e, notadamente, em conformidade com o disposto no aÍigo 65, inciso lI, alínea

c,daLeiorgânicaMunicipal,eematendimentoaodispostonoart.2odoDecreto

Municipal n" 7.024, de 25 de fevereiro de 2019' e,

CONSIDERANDO que, nos termos do disposto no art' 30, VIll' da

Constituição da República Federativa do Brasil' compete aos municípios promover'

no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

solo, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de uma comissão para

proceder à regul arizaçáo e avaliação de imóveis urbanos no Municipio de Cruzeta'

RESOLVE:

Art.1.-ConstituiraComissãoEspecialdeRegularizaçãoeAvaliaçãodelmóveis

- CERAI, composta pelos servidores KLEIBER ROBISON DE SOUZA MEDEIROS -
Coordenador de Tributação e Arrecadaçâo, SARA POLLYANA DE MEDEIROS -

matrícula 3099-1 e EMERSON CIRNE DE MEDEIROS - matrícula 3278-1, para, sob a

presidência do primeiro, promoverem a regularização e avaliação de imóveis urbanos no

Municipio de Cruzeta/RN.

Parágrafo Único' A CERAI fica vinculada à Secretaria Municipal de

Administração e de Tributâção - SMAT'

PORTARIA N" IOl/2025-GP
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Art. 2'- A Comissão deverá proceder à avaliação dos imóveis urbanos para fins

de fixação das bases de cálculo do lmposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis e Direitos Reais - ITBI, e da Taxa de Regularização incidente nos procedimentos

administrativos processados no âmbito do Programa Municipal de Regularização

Fundiária Urbana - Reurb, criado através da Lei n' t .l 14, de l4 de dezembro de 2018 '

Parágrafo único. A Comissão deverá apresentar o valor da avaliação através de

um Laudo de Avaliação, mediante requisição dos órgãos interessados, no prazo de três

d ias.

Art.3"-AComissãoEspecialdeRegularizaçãoeAvaliaçãodeImóveisainda

tem as seguintes atribuições:

I - Atribuição classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb e emitir a certidão

de Regularização Fundiária - CRF.

II - Promover as ações para o desenvolvimento dos trabalhos de regularização de

que tratâ esta Portaria;

IIl - Encaminhar propostas normativas, instruções, programas, projetos e planos

correlacionados com a regularização fundiária urbana;

IV - Representar o Programa Municipal de Regularização - REURB nos

relacionamentos com todos os demais órgãos e entidades públicas e privadas;

V - Desenvolver os estudos e pesquisas para a elaboração e atualização das normas

relativas à regularização;

VI - Coordenar os trabalhos de orientação e apoio técnico nas ações municipais de

regularização;

\rll - Organizar e manter todos os documentos em arquivos adequados;

VIII - Emitir oÍicios, diretrizes de orientação, e outros documentos necessarios à

realização e implementação da Reurb.

Parágrafoúnico.Acomissãopoderáaindasoliçitarauxílio,quandonecessário'

aos demais órgãos e setores da Administração Pública Municipal'
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MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.s l0/0001-50

Art.4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contráLrio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN. em 08 de abril de 2025.

(

quim José de Med
Prefeito

LrV
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LSTADO Do RIO GR NDE DO NORTE
PREFIT LT,A MLIN ICIPÂLDE C RT]ãTA

CABI\trTE DO PREFEITO
PORT_ÀRLA N' | 01/:02S4P

Dispõe sobre a constituiç'ão de Comissão Especial de

Regularização e Avaliaçào dc Imôveis - CER.{I.

O PR.EF'ETO DO MUNICfuIO DE CRT,ZETÀ NO USO dC SUAS

atdbuições legais. c, notadamelte, em conformidade com o disposto no

afiigo ó5, inciso II, alinea c, da Lei Orgânica Municipal, e em

at€ndimento ao disposto no art. 2'do Deoeto M unicipal n" 1.024, de

25 de fwereirc de 2019, e,

CONSIDBÁNDO que, nos teÍmos do disposto úo art. 30, \4II, da

Constituição da Repúblicâ Federativa do Bra§il, corpete aos

municípios promover, no que coubeÍ. adequado ordemmeíto
territoriú mediante p lanejamento e controle do solo. do parcelaÍnento

c da ocupaçâo do solo urbano:

CONSIDm,{NDO a necessidade de constitüição de uma comi§são

para procedcr à regularizaçâo e avaliação dc imóvcis urbâ'o§ Do

l\'t unicip io dc CruTetÀ

RF.S ÔII'E:

ÀÉ. 1' ' Constitui! a Comi§sào Especial de Rcgularüação e Avaliat'o
de IÍnóveis - CFRAI. composta pelos sen'idores KLEIBER

ROBISON DE SOUZA MEDEIROS - Coordcnador de Tributação e

Arrecadação, SARA POLLYANA DE M EDEIROS - matrícula 3099-l

e EMERSON CIRNE Dt: M EDEIROS - matricula 1278-1, parÀ sob a

preiidência do primeiro, pÍomoverem a rcgularização e avaliação de

imóveis urbmos no M unicipio de Cruzeta,RN.

Parágrafo Único, A CERAI fica vincutada à Secretariâ M unicipal de

Administraçâo e dc Tribulação - SM AT,

Aí. 2" - A Comissão deverá procedcÍ à avaliaçào dos imól'eis urbzmos

paÍa lús de fixaÉo das ba.ses de cálculo do Imposto sobre

TraÚrsmissâo lnter Vvos de Bens lmôveis c Direitos Reais - ITBI' e da

Ta,o de Regularizaçào incidente nos procedimentos administmtivos

proccssados flo âabito do PÍogrâma M utricipal d§ Regulfiizaçâo

iundiârja Urtrana - Reurb, criado atraves da tei n' 1 ll4' de 14 de

dgzembro de 201ll.

Parágrafo único, A Comjssão deveÉ âpreseítar o valor da alaliaçào

atravãs dc um laudo dc Avaliação, mediante requisiçâo dos órEàos

interqisados, no prazo de três diâs.

Aí. 3" - 
^ 

Comissão Especial dc Reeularizâção e Avaliaçâo dc lmóveis

ainda tem as seguintes atribuições:

I - Atribuiçào classificaÍ, ci§o a cÍiso, i§ modalidades da Reu'b e eÚlitir

a Ceflidão de Regularüação Fundiríria - CRF'

II - PÍomoveÍ a.§ ações para o de§envolvimento dos trabalhos de

reguLarüarção de que trata esta PoÍlâria:

IIi - Encaminhar propostas noúnativi§, instruçôes' progrimra§'

proje'tos e plônos correlacionados com a regularização fundiária urbana:

iv 1 n"p."t-t* o Programa Municipal de Regularização - REIIRB

oos relaciona-entos com todos os demai§ ór8ãos e entidades públicas

e privadas;
V- Desenvolver os estudos e pe;qttisas para a elaboração e atualização

da.s norma-s rclativa-s à regularização;

\4 - Coordend os tÉbalhos de ori€ntaÉo e apoio té'nico na§ açõeti

múicipais de regulariz aÉo:
MI - Orgurüar ãmantsr todos os documentos eÍn arquivos adequados;

\4U - Emitir oficios, ditetrües de otielrtaçào. e ou!Íos documenlos

necessádos à realização e implernentaçào da Reurb-

httpsr/w w w.dbriomrnicipal.corÍLbr/feÍurn/íÉreriâ/D7B8F59O/5556dc7Ofb11cgod3Í6d88227bÍ433ab5556dc70fb11c90d3Í6d88227bÍ433ab
1t2
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Parágrafo úri.:o. A comissão poderá ainda solicitaÍ auxilio, quando

necessiirio. aos demâis óreàos e setores da AdninistraÉo Pública

M uoicip al.
Art, 4" - Esta Portaria entra «n vigor na data dc sua p ublicaçâo.

revogadas as disposiçôcs em coDtrário,

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prGsente âto.

CruzctirRN-. cfl ()8 dc abril dc 2025.

JOÁQL:tM JOSÉ DE AEDElROS
Prcfci!o

Publicado Por:
Balfi-an Katsson Dantas de Mcdciros

Código lde Íti Íi crdor: D7B8F590

Matéria publicaria no Diírio Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Gande do No íe íLo dia W|AD025. Edição 3514

A verificaçào de aurenticidade da rÊleria pode seÍ feita

informando o código idcnlificadorno site:

https J/wwu/diariorrunicipal.combr/fenum/

https://www'd-larioíÍUnicipal.colnbrferrurn/lÍlarer.lalD788F590/5556dc7ofb11c9od3Í6d88227bf433ab5556dc70fbí1c90d3Í6d88227bÍ433ab
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ESTADO DO RIO GNANNT DO NORTE

vruNrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 I 0/0001 -50

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial de

Regularização e Avaliação de Imóveis - CERAI

o PREFEITO OO lruNrcÍplo DE CRUZETA. no uso de suas atribuições

legais, e, notadamente, em conformidade com o disposto no artigo 65' inciso ll' alínea

c, da Lei Orgânica Municipal, e em atendimento ao disposto no art' 2o do Decreto

Municipal n" 1.024, de 25 de t'evereiro de 2019, e,

CONSIDERANDO que, nos termos do disposto no art' 30' VIII' da

Constituição da República Federativa do Brasil, compete aos municípios pÍomover'

no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e conffole do

solo, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDOanecessidadedeconstituiçãodeumacomissãopara

proceder à reguiarização e avaliação de imóveis urbanos no Municipio de Cruzeta'

RESOLVE:

Art. l" - Constituir a Comissão Especial de Regularização e Avaliação de Imóveis

- CERAI, composta pelos servidores KLEIBER ROBISON DE SOUZA MEDEíROS

Coordenador de Tributação e Arrecadação, SARA POLLYANA DE MEDEIROS -

matrícula30gg.leEMERSONCIRNEDEMEDE'IRoS-matrícula3278.l,para,soba

presidência do primeiro, promoverem a regularização e avaliação de imóveis urbanos no

Municipio de Cruzeta/RN.

Panigrafo Único. A CERAI fica vinculada

Administração e de Tributagão - SMAT'

il Secretaria MuniciPal de

--J

PORTARIA N' IOI/2025-GP
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vruNrcÍpto DE cRUZETA
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cNPi 08. I 06.5 l0/0001-50

Art. 2" - A Comissão deverá proceder à avaliação dos imóveis urbanos para ltns

de Íixação das bases de cálculo do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens

lmóveis e Direitos Reais - ITBI, e da Taxa de Regularização incidente nos procedimentos

administrativos processados no âmbito do Programa Municipal de Regularização

Fundiáriaurbana-Reurb,criadoatravésdaLein'l.l14,de14dedezembrode2018.

Parágrafoúnico.AComissãodeveráapresentarovalordaavaliaçãoatravesde

um Laudo de Avaliação, mediante requisição dos órgãos interessados' no prazo de três

dias.

Art.3" - A Comissão Especial de Regularização e Avaliação de Imóveis ainda

tem as seguintes atribuições:

I - Atribuição classificar, caso a caso! as modalidades da Reurb e emitir a Certidão

de Regularização Fundiária - CRF'

II - Promover as ações para o desenvolvimento dos trabalhos de regularização de

que tÍata esta Portaria;

III - Encaminhar propostas normativas, instruções, proglamÍrs, projetos e planos

correlacionados com a regularização fundiária urbana;

IV - Representar o Programa Municipal de Regularização - REURB nos

relacionamentos com todos os demais órgãos e entidades públicas e privadas:

V - Desenvolver os estudos e pesquisas para a elaboração e atualizaçáo das normas

relativas à regularização;

VI - Coordenar os trabalhos de orientação e apoio técnico nas a9ões municipais de

regularização;

VII - Organizar e manter todos os documentos em arquivos adequados;

VIll - Emitir oficios, diretrizes de orientação, e outros documentos necessarios à

realização e implementação da Reurb'

Parágrafo único. A comissão poderá ainda solicital auxílio' quando necessário'

aos demais órgãos e setores da Administração Pública Municipal'
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ESTADo IO RIO GNANNE DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.s I 0/0001 --50

Àrt. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta./RN. em 08 de abril de 2025'

(
quim José de M

Preleito
tros
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L§TÀDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREIEITUR{ MUN ICIPAL DE CRUZETA

GABINETtr Ix) PREFfITO
PORl-.,\RrA li' 101/2025{;P

Dispõe sobre a constituição de Comissão Espgcial de

Rcgularização e AvaliaÉo de Imóveis - CIERAI-

o PRFuto DO MUNICiPIO DE CRUãIÀ iro uso de su,§

atribuições lcgais, e. ,otadaÍneflte. cm conformidade com o disposto no

aíigo 65, inciso II. alínea c, da lri Orgânica M unicipal, e em

atendimento ao disposto no art. 2'do Decrelo Municipal n' 1.024' de

25 de fevereiÍo de 2019, e,

CONSIDmAIIDO quc. nos tennos do disposto no ãt. 30, \1II. da

Constitü$o da República Federativa do Brâsil' rlmpete ao§

municipios promovcr, no que coubcr. adcquado ordeüamcnto

teÍÍitorial. mediante planejamento e controle do solo. do parcelameoto

c da oorpação do solo urbano;

CONSIDf,RANDO a nec€ssidade de constituição dc mru comissão

para proce'der à regularização e avaliaç'âo de imóveis urbaflo§ no

N,l üicipio dc Cruzet4

RT^§ O LvE:

Aí. l' - Constituir à Comissão Especial de Regularüação e Avaliaçao

de Inróveis ' CFRAI. coüposta pelos seÍvidores KLEIBF,R

ROBISON DE SOUZA M F,DETROS - Coord.flador d€ Tribu(ação c

Arrecadaçào, SARA POLLYANA DE MEDEIROS - matricula 3099-l

e uM L:R§ON CIRNE rrE MEDEIRoS - matrícula 3278-1. parÀ sob â

pnsidência do primeiro. pronloverem a regulari2ação e avaliaSo de

imóveis urbanos no Municipio de Cruzeta/RN

Parágraío Único. A CERAI fica vinculada à Sc'crctaria M unicipal dc

AdminÀlrarião e de Tributação - SMAT.
Art. 2' - A ôomissão dcvení procedí à avaliação dos imóveis urbanos

para Íins de luoçào das bascs de cálculo do lmposto sobre

iransmissão lntet Vrvos dc Bcns Imóveis e Direitos Rcais ITBI' e da

Tam dc Repularização incidente nos proccdimsntos administrativo§

processudos-.to âmbito tio Programa M unicipal dc Rcgulariza$o
'Fundiária 

Urbana - Rcurb, criado atraves da L€i n' I ll4' de 14 de

dlzcmbro dc 2018.

Parágr.fo único.,À Cornis§ão deverá apresc,lar o v1l9Í dâ- ava.ln:ào

akavÃ de um l-audo de Avzüaçâo, mediantc reqü§iÉo dos órgâos

interessados. no prazo de três dias.

ArL 3" - A Comissão Llpccial de Regula,ização eAvaliaçào de Inróveis

ainda tem as seguintes atribuições:

I -Atribuiçâo classificar, caso a caso' as modalidades da Reurb e emitiÍ

a Ceítidâo de Rcgularização Fundiriria - C-RF'

Il - Promover á.s ações para o desenvolvimento dos trabalhos de

rcguL{izaÉo dc qlle trata esta PorLaria:

IIi - Encamiúar proposta.s rorÍnativ',is, instruções' progrÀDa§'

nnrir-tos e olanos corrclacionados com a regularizaçào [undiária urbana:

iv 1 R.p.o..ot* o Plogmma Municipal de Regulalzaçào REURB

nos rela.iona-entos "oÁ 
to,lo. o. deúai§ óÍgãos e entidadqs públicas

c privadas;
V'- Doerruolr", o, ottudos e pesquisas para a elÂboúção e âtualização

das normas relativa§ à regularüafo;
vI - Coordenar os trabalhos de onentaÉo e apoio tétnico na^s ações

municipais de regu laÍizaçio;
üi - citgrnirar 

" ",-tertodos 
os documentos em arqüivos adequâdos:

\4II - F-;itn oficios, diretrizes de orientação. e outros documeÍttos

necessáLrios à reâlizaÉo e implcÍnentação da ReÚb'

httpsJ/w w w.diarbrÍUnic.pal.con1br/íerÍr,rn/rÍ€teria/D788F590/5556dc70Íb11cgodí6d88227bÍ433ab5556dc70íb'1,t 
c90d3ífu88227bÍ433ab 1t2
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Parágrafo úrrico. A comissào podcná aiída soiicitar auílio. quando

n€cessário. aos dL'mais órgÊos e sr:to.es da Administração Pública

Mrmicipa.l.

^í. 
4" - Esta PoÍaria entÍa em vigor na data dg sua pubücação.

revogadas as disposi@es em contrário.

Registre-se, püblique-se e comlxt-se o preserte ato.

CruzetaRN, em oli de abril de 2025.

JOÁQUIM TOSÉ DE :IIEDEIROS
Prcfeito

Publicsdo Por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdciros

Código lde nti fi cador:D788F590

Matéria oublicada no Diário Oficialdos Municipios do Btado
do Rio Crande do Noíe no dia 0qi04r2025 Edição 3514

Averificação de autenticidade da rBtéria pode ser Íêita

infornando o código idenlificador no sitc:

hnps //www.diarioillnicipal.combr/fenum/

hths://www.diarionUnichal.combrlfoÍUrn/rnatefia/D788F590/5556dc7ofb11cgod3Í6d88227bÍ433ab5556dc70Íb1íc90d3f6d88227bÍ433ab
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§ cnuz=ra

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.510/000 I -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995'

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP'

RESOLVE:

Àrt. l" - Conceder licença-prêmio - LP, por assidrridade, a servtdora

ANGELYCALANYNNESANToSSILVA,AssistenteAdministrativo,Mat.3l96-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 22lul2o25 a 2210712025

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação' e

tem seus efeitos retroativos à22 de abríl de 2025

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o pre§ente ato'

Cruzeta /RN. em 23 de abril de 2025

Balfran Ka ântâs de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

(
quim José de Medeiros

Pre t'e ito

L.^.*

PORTARIA N" 102/2025-GP
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F§TADO DO RIO (]RITNDE Do NORTE
PRI}I]II'IRA MT]NICIPÀI-DE (]RT]ZETA

CABL\ET[ Ix) PREFEITo
POR',IARtA I\^ 102t2025-{;r

O PRIIUTO M[JNICIPÂL DE CRUZEIÀ usando das
atdbuições que lhe confeÍemo anigo 65, inciso II, alínea "a", da

t-ei Oryânica Municipal, e em conformidade com os aÍigos 83.

84 ç 85 da l-ei Conplenrntar Municipal n' A2192, alterada pela
ki Conplenrntar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDRÀ\DO a Declaração da Coordena<.loú de Recunos
Hurnnos, infornnndo que o servidor fazjus ao gozo da Licença
IYcmio - LP.

RESOL}'E
Art l" - Cbnceder ücença-prêmio LP, por assiduidade, a

servidora ANCELYCIA I-ANYNNE SANTOS SILVA, Assistcnte

^dministrativo, 
Mat. 3 l9Gl.

ArL 2" - A licença de qus trata o aíigo antcrior teú o pedodo

de gozo conpreendido de 22lMl2Ot25 a2Y0'112025.

.qrt f'- Esü Portaria entrd cm vigor a partir da data de sua

publicação, e temseus efeitos retroativos à 22 de abril de 2025

Registre-{e, trtHiql€-§e e culrFa-se o Fesente ato.

Crurta /RN, em 23 de abril de 2025.

BALFRAN KATSSON D.ANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tn-butação

JO,4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Preêito

PuUicado Por:
Balfran Kâtsson Dantas dc Medciros

CúIgo I&ntiíi câ&r:C4 t02E2C

Materia nubücada no Diário Oficial dos Municipios do FJtado

do Rio irandc do Nonc no dia 24104/:025 Edição 3523

A verificação de autenticidade da trtsteria pode ser feita
úfornando o códrgo iden(ificador no site:

https r/www.diÂúorrLrnicipal-combri fenum/

1t1
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MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CIEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 I -50

itl,
- +++ '-

t6t, CRTJZEÍA

O PREFEITO MUNICIPAI DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l" - Conceder férias ao servidor municipal FRANCISCO DAS

CHAGASR0DRIGUES,AgenteComunitáriodesaúde,Mat'3286-l.noperíodode

or I 041 2025 à 30 10412025.

ÀÉ. 2'- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação' e

tem seus efeitos retroativos à 0l de abril de 2025'

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta ,IRN, em 23 de abril de 2025'

Balfran Dantas de Medeiros

Secret:í.rio Municipal de Administração e de Tributação

quim .Iosé de Medeiros

L,7r'

Prefeito

PORTARIA N" IO3/2025.CP

1



2410412025, 07:21 Ptef eitura À/unícipal de Guzêta

ESTÀDO DO R]O (;RINDEDO NoRTE
PREITLR{ MUNICIPÁL DE CRTIETA

GÀBI]IETE tX) PRf,FEITO
POR',IARIA ni', I03/2025<;P

RESOLVE

ArLln - Conceder feús ao servidor m.rnicipal FRANCISCO

DAS CUAGAS RODRIGJES, Agente C'om.rnitário de Saúde'

Mat. 328G1, no perit-rdo dc 01/M/2025 à 30lMln25.
ArL 2'- Bta Pôrtaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação, e tcmseus cfeilos rctroativos à 0l de abril de 2025'

Registre-se, Fruiqte-§e e currEa-§e o Fe§ent€ ato'

(iuzeta /RN. em 23 d e abil de 2/ü5 .

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administração e de Trüutação

JOÁÜUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü Por:
Balfran Katsson Danta§ de Medetos

Cúigo ldentifi câü)rt'1 439D877

O PREIITO MLJf CIPALDECRIJZEII{, usando da atribu(ão
que lhe confere o artigo 65, inciso ll, alínea "f'da tri Oryânica

úunicipal, e em conformidade com o artigo 71, da J-ei

Conplerrcntar n' 02, dç 23 de dercnüro de 1992 (Rcgirr
Juridico UnÍco),

Matéria oublicada no Dário 0ficial dos Municipios do Estado

do Rio Crandc do Norte no dia 24,04/2025. Ediçào 3521

A verificacào de autenticidadc da tÍB(éú pode ser fcita

infornando o códrg,o identificador no site:

hnps l/www.d iarionunicipaLcombr fcnum/

https:/tw w w.drarbrÍunicpal.coínbr,ifenurn lÍÊlertarÍ439ú77lasd183d17O2de7bfe28d3í5518b04ee2asd183d 
17O2de7bÍê28d3f5518b04ee2 1tl



1
ESTADO Do RIo GRIxoT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

ctNPJ 08. t06.5 10/0001 -50

is,
r*# GRTJZEÍA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "1" da Lei Orgânica Municipal' e em

conformidade com o artigo 71, da Lei complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art'l' - Conceder férias ao servidor municipal FAGNER BARROS DE

LIMA, Motorista , Mat. 3282-1 , no período de 0110412025 à301{.t412025 '

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação' e

tem seus efeitos retroativos à 01 de abril de 2025 '

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta i RN, em 24 de abril de 2025.

Balfran ntas de Medeiros

Secretário MuniciPal Administração e de Tributação

(
uim José de Medeiros

Prefeito

PORTARIA N" IO4/2025.GP

,l-/-



2510412025 , 07:43 PreÍeilura Municipal de Cruzeta

ES TADO DO RIO CRANDIiDO NORTE

PREFETTURÀ MI-IN ICIPÂL DE CRfTZEIA

G{BL\81'E Ix) PRT]ÍT]IIO
t oRT.4.Rr{ N' l0,l/2025{; P

O PR.UIn0 II|UMCIPALDECRI]ZSrA. usando da atn:buição

oue lhe confere o aÍiso ô5. inciso Il. alinea 
..P'da 

L-ei Orgânica
üunicioal c em cõnlormidade com o aúigo 71. da Lri
Conpk'nrntar n" 02 de 3 de dczÊrÍ*,Ío dc 1992 (RcgiÍÍE

Jurídico Unico).

RT§OL!'E

ArLl' - Crnceder fcrias ao servidor nunicipal FA(NER

MiRoS nD l-lMA. Motodsta, Mal. 3282-1. no periodo de

ülut2a25 à3AU12025.
ArL 2'- tsta Ponaria entra em vigor a Paítr da data de sua

publicação. c tem ssus cGi(os rttroal ivos à 0l dc abril dc 1025'

Registre-se, FrHiqte-§e c cumFa-se o pÍesetrte at(}

Cruuta /RN. em 24 de abril dc 2iE5.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de I'nbutação

JOAQÜTM JO§É DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHica& Pr:
Baltiü Katsson Dantas de Medeiros

Código l&ntifi ca&rt7 47ÜlEl7

Matéú oublicarla no Diário Oficialdos lrlunicípios do l-strdo

ao ú C.una. ao Nonc no dia 25/042025 Ediçâo 3524

,q ,erificaçao dc autcnticidade da ÍBtcria pode scr leita

infonmndã o cÓdieo identificadorno site:

https ://www.diarionunicipal.cornbr/fern'rm'/

https,/www,diáíiorrunicipalcoftbr/ferrurn/rr6leíian47Ü7tí}7[,24354aoe84755460b54964dee8b999792435aa0e84755460b54964dee8b9997
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{É+, CruETA

ESTADo Do RIo GnnNos DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001 -s0

PORTARIA N' 105/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei complementar n" o2, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Juridico Único),

RESOLVE:

ArLl"-Concederfériasaosservidoresmunicipaisrelacionadosnoanexo

I desta portaria, ern período especificado nos quadros do referido anexo'

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente àto'

Cruzeta /RN, em 28 de abril de 2025'

Balfran Katsson Dântâs de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

L

uim José de M
Prefeito

Á_r

.71

J



f! *'.i ':Éi; cRuzErA

EsrADo Do RIo GRANDE Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.s10/0001 -50

F IAS REMUNERADAS EM MAIO DE 2025

SECRI],TARIA MUNICIPAL DE SA DE

JOCILDO ALVES DE MEDEIROS

SECRETARIA MUNICIPAI, DE GA BINETE CIVIL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PERIODOMATR CULANOME
0 | tos 12025 A 30 I 05 120253820-rCRISTINA BARBOZA DE OLIVEIRA
05 lo5/202s A 03/06/202sFRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS 57-l

05 I 0 5 1202s A 03 I 06120253 107- rSIMONE PEREIRA DA SILVA

05 I 05 12025 A O1 106120253204- IJOSE UBIRAJARA DE ARAUJO

PERIODOMATR CULANOME
06 I 05 12025 A 05 I 06 I 20253 550- IJESSICA NAYARA VIEIRA PAUL INO
021 05 12025 A 3 | I 05 12025409- IIVONETE ALVES DA SILVA

02/05 1202s A 3 I I 0s /202s416,1MARIA DAS VITORIAS DE BRIt'o
01 tjs 1202s A 30/05/2025284- IINACTA DE MEDEIROS ARAUJ o

4029-3HAIINNE DAYANNE DO
NASCIMENTO ARAUJO DANTA

0210s 12025 A 3 | I Os 1202s387- lMARIA DA GUIA DA STLVA
0t /05 12025 A 30105 120253172-lFRANCISCO CARLOS DO

NASCIMENTO
0t t05 12025 A 30/05 12025405- ICARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

SECRETARIA MLINICIPAL DE A RA, MEIO AMBIENTE E PESCAGRICULTU

PERIODOCULAMATNOME
05 I 05 12025 A 03 106 120253196-1

oDoPEMATRICULANOME
01 los /2025 A 30 t 0s 1202532 t 8-1RGIO DANTAS DEFAGNER S

MEDEIROS

ANEXO t. DÂ PORTARIA N" IO5/2025-GP

I

I

05 105 12025 A 03 106 12025

I

I



29lMl2O25 , 07 :M PteÍeitura Mrnicipal de Guzetâ

E§'IADO DO RIO GRÀ\DE DO :'IORTE
PRrIFITURd I\ÍT]N IC IP-A.I-DE C RUiZEI]{

CÂBINETE DO PRT!'tII O

PORTÁRIA N" IO5/'O2S'(;P

O PREFEITO IiIüNICIPAL DE CRUZETÀ usddo da atribuição que lhc confrÍc o artigo 65, insiso II,. alínt'á "f' da Ixi Orgânica Mtricip'al c crn

mnfomidade com o artigo 71. da I-ei Complerncntar n'02, de 23 de dezernbro de 1992 @cgime Jurídico Unico),

RESOL}'E:

ArLl" - Conc€der férias aos servidores municipais relacionâdos no erei(o I desta po.tari4 em periodo especificado no§ quâdros do refendo âtrexo

ArL 2" - Esta Pottaria entra €rn vi8or na data de sua publicaçào, revogadas as disposições em contrário'

Registre-sê, pübltque-se e cumpn-de o pi'e§túte ato.

Cruzeta /RN, cm 28 de abri de2o25.

BÁLFRÁN TÁI§SON DANUS DE MEDEIROS
Se.rdário M unicipal de AdEinistÍação e de Tfl-butação

JOÁQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

D-{

\(1S( O CAXj-OS DO \ASCIMENTO

ÁRto5^r_Tr)NlO Dl ol N ÊlRÀ

fiiRLts RrM t INEIL\DAS Lv IÍ.r lo DE ,015

NEI{RL{ ]IEIIFRI{IAÍRÍITI'R.\ E OBRAS

ioDov \rRictt r
t3:o.r

NÀ BARBOZA I)E OL,VFIRA

oi,lsro:i A olro620:i
FB-Ai!( tÍ1) -\Avl aR t)E MEDIiIROS

05,o5r0lJ À 0rí,61015
s]VONF PlRIlIr\ DA lrl'YÁ

05,1)5 !0:l A 01,061025
,osÉ ut R J^LA DÉ 

^R{uJo
RT:IÀRIâ ÀÍ(\tCIPAL DI] S\gÍ'T

0ô 05:ol5 Á 05 06i:025
A NAYARA VII IRA PÁtJLINO

o2,o5ao25 A l105 2oli

01/05/r0ri Â ll05r0l5

^R 
A DAs vITÓRla s DE BRlro

o1ll5 r0li a l0 0ill025t8r-t
rN ACI Â DE MEDÉIROS ,lR.{L JO

I-INNE DAYANN}: DO IiAS'IVFNTO AXAÍJJO DAN-IA

:Li li8-.1
MARIÂ DA Ti('IA DA SIL\IA

I,l)jr0lt A l0 0-.2llli

0L'0510?5 
^ 

10,05rt025

RI\ 1\l t \I( IPÂI- DE ÂGLtct llll- Rl ll tJo r\IB lr',\T} F- PLS{ \
PERioDov rrRÍc( L\

)(ILDÍ) A!\'F\ I)F MFI)IIIR(}\

SÍTRETARIA NI TINI(IPÀL DE (i AB I§I]IE ('IV IL

0t lri,l0t5 
^ 

t0 í15r0!5lt t9 i
6NER SÉRGJO D{NT,I§ DT MEDEIROS

Publicâdo por:

BalÍran Katsson Dantas de Medeiros
Código lde n ti íicador:25883587

Matéria publicada no Diário olicial dos Municipios do Lstado do Rio cÍande do No úe Í1o d'ta 2glwl2o25 Edição 3526

,ü.;;i"ã;il;;;,ànriçiaaae aa naiJriã poàe'se. feita i,rro."nndo o códiso identificador no site:

hnps ://www.diaÍionu n icipa l.cornbr/femlm/

https://www.dhrioÍrunicbal.cornbrlÍeÍrlrn/rÍEtelia/2588}587/6de5c6cc70f58od30Íee1íced88e8Í6o6de5c6cc7oÍ58od30fee11ced88e8f60
111



€L CruZETÂ

ESTADo Do RIO GNaN»E DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPl 08. I 06.5 l0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAND0 o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

processo administrativo digital - Protocolo n' 00712025;

CONSIDERANDO que o servidor pocierá requerer sua aposentadoria em breve,

e faz jus, ao requerido,

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL da servidora

RAIMUNDA BATISTA DE ÀRAUJo oLIVEIRA, matÍícula n. 2t4-1, ocupante do

cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSDOS Ref. 09-4, para a Ref. 10-

A.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta/RN, em 28 de abril de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Arlministração e de Trihutação

C

quim José de Medeiros
Preleito

PORTARIA N' IOó/2025-GP



2910412025, 07 :47 Êef eíura MJnicipâl de cÍuzêta

TI§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA NILTN ICIPAI, DE CRUZETÂ

GÀRI\ETE IX) PREFEIT()
POR'l ÁRIÂ \-" 106/20254P

O PRüTITO MTNICIPAL DE CRLZETI\ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da lei Orgânica

Municrpal,

CONSDBÀ\DO o paÍecer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do proccsso administrativo digital -
Pr0tocolo n." üI//2025;
CON§IDRÀ\DO que o sewidor podeá rcquercr sua

aposentadoria embreve, e fazjus, ao requerido,

RfSOLVE

ArL lo - Ctrnceder a PROCRF§SÀO HORZONTAL da

seÍvidorÀ RAINIIINDÂ BAILSTA DE ARÂIIIO OI,IIIURÀ
átrícula n" 2l'!1, ocupante do cargo e fctivo de AIIXILIAR DE

SER\IÇOS DryERSOOS neL 0e-n' pan a ReÍ IGA'
lr1 2'- Esta Ponaria entra em vigot na data de sua publicução'

rcr ogadas as disposições cmconLriirio'

Registre{€, FlUiqre-§e e cuqrÂ-§e o lr€s€nte ato'

Ctuzeta/RN, cm2E dc abril dc 2025

B,4LFRAN KATSSON D,íNT/Í DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administração e dc Tnbutação

JO,4^UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaÔPor:
Balíian Katsson Dantas de Medcüos

Códgo ÍdentiÍicaÔr: l4Fó'6fR6

Matériâ oublicirda no Diririo Oficial dos Municípios do Estarlo

à., nio C*nA. ao norte no dia 29/04/2025 Ediçào 3526

Àr.ri6"uça., d" urrcnlicidade da úBlória pode scr fcita

intornnndo o código idcntificador no sitc:

https //wwwdiariormnicipal'cornbr/ferrum/

hnpsJfu,ww.diarbírunicípal.cornbríerrurn/ÍYBleria/14E66c86/e24db55e953a6oac34co126a7g22co5de24db55e953a6oac34c0126a1922ço5d

1t1
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€, CRt'ZETA

ESTADO Do RIO GuNoT, DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 8ó - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo

6', da Lei Ordinária Municipal n." 851, de l6 de agosto de 2005,

RESOI,VE:

Art. I - Conceder, ao servidor municipal ANTONIO MEDEIROS

MARTTNS JUNIOR, matrícula n' 3148-1 a Gratificação Especial (GE) de 807o com base

do respectivo vencimento básico.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o preserlte ato'

Cruzeta /RN, em 28 de abril de 2025

Balfran Ka Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

uim José de Medeiros
Prefeito

J

PORTARIA N" I O7l2025-GP

)



29tO412O25. 07:47

L§TADO DO RIO GRÀNDE Do NORTE
PREFXITI.;R,\ MUNICTPALDE CRT,ZETA

GÀBÍNETT, TX) PREFEIT0
POR'IàR1À li' r0712025{;P

O PREUTO Mf]NICIPAL DE CRIZEIA, usando das

atribuições que lhe conferemo anigo 65, inciso l! alinea "a", da
tri Orgânica Municipal, c/ç o artigo d, da ki Ordinária
Municipal n.' 851, dc 16 de agosto de 2005,

Êef eiturâ iÁrnicipâl de Cruzetâ

REiOL\,'E

ArL l - Concedeq ao servidor rrunicipal AIITOI\IO
MDEROS MARTINS JIÀIIO& rratricula n" 3148-l a

Gatificação Especial ((lE) de \U/o çom base do respectivo
vcncirrnnto básico.
Art 2' - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publ.icaçâo,

revogadas as dispos içôcs cm contrário

Registre-§e, trtuique-se e currya-§e o PÍesente ato.

(iuzeta /RN. em 28 d e abrl de 2025.

BALFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administraçào e de Tnbutâção

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
['refeito

PuHica& Por:
Ballran Katsson Dantas dc Mcd.'iros

Córl go I& nú íicaÔr :829421FÍ)

Matcria Dubliuada no Diário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio (iamde do Nonc no dia 29/04/2025. Ediçào 3526

A verificação de autenticidade da rateú pode ser feita

infornnndo o código identificador no site:
https ://www.d iariorrunicipal.combrifemrm/

https://www.diariorÍUnicipal.coÍnbr,ifeíÍUrnlÍÍllella182g424EDl1ac3oddcbdc76o15004dob3b699c573e1ac3oddcbdc760150txd0b3b6ggc573e
1t1
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\ÉÉ cruzErA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO (QUINQUÊNIO) A SERVTDORES
EM EFETIVO EXERCiCIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso lI, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar n" O2, de 23 de dezembro de 1992

RESOLVE:

Art.l" - Conceder aos servidores efetivos, especificados no Anexo l'

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

no 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar n" 22' de 22 de março

de 2010.

Art. 2' - Estâ portaÍia entra em vigor na presente data' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-sc o presente ato'

Cruzeta/RN, em 29 de abrit de 2025'

Balfran Ka n Dantas de Medeiros

Secretiirio Municipal de Administração e de Tributação

(
quim José de Medeiros

Preleito

PORTARIA N" IO8/2025-GP

-1-



ri&

\É, cnuãra
EsrADo Do RIo GRANDE Dtl NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 10/0001 -50

ANEXO I, DA PORTARIA N' IO8/2025-GP

QLNNQUENIOS. IMPLANTADOS EM ABRIL DE 2025

DATA DE
ADMISSÃOMATRICULA

QUANTIDADE

(0s%)
SERVTDOR (A)

02106120143423-lI
ALENUSKA KARINE DE MEDEIROS

FERREIRA

03t04t1995108- lILENILMA MARIA DE SOUZAz

02106120143426-11
ELIZEUDA PEREIRA DE ARAUJO
OLIVEIRAJ

03/04/1995135-l
I

4 MARIA DALUZ PEREIRA

N'

I

I
l I



3010412025, O8tZ3 Ptef eitura ÀÁrnícipal de cruzêta

E§TADO D0 RIO GR{N DE DO NORTE
PREFETI]R{ MUN ICIPAL DE CRUMT,{

CÂBIN'ETE D.O PREFEITO
PORTARIA li' r0E/2025-(;P

CONCEDER ADICIONAI, POR TI]M PO DF
SLR\4('O (QUINQUÊNtOl n SUnr',IOOntS rv
FFFTIV() FXERCICIo. F DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PRffUTO MU\aICIPALDE CRTZETÂ' usimdo da atribui$o que

the confcre o aÍtigo 65. inciso lt, alinea "a" da Lei Or8ânica M unicipal,

CONSIDmANDO, ser direío dos servidores previsto na ki
CoÍrplernentaÍ n" 02. de 23 de dezembro de I992.

RESOLVE

Àrt.l" - Conccxler aos scrvidores efetivos, espcciticados no Auexr l'
âdicional por tefipo de scrliço (quinquenio), on conformidade com I-ci

Complernortar ni 02 d. 23 de dezcrnbro dc 1992, alteÍadâ plila ki
CorÍp lementar B' 22, d e 22 de rnarça, óe 2010.

Àrt. i' - Esta portaria eltra cm vigor na prL§cnte datE revogando &§

disposiçôes contúrias.

Ragistrc-se, publique_se c cumpÍa_§c o prc§entc âto'

Cruz«a.RN, em 29 dc abril dc 2025

BÁLFRÁN KÁ?JjSON D,4NTAS DE MEDEIROS
SecÍetário Municipal dc Administraçào e de Tributa$o

JOÁQUII'T JOSÉ DE ]'IEDEIROS
Prefcito

ANEXO I. DA PORTARIAN" IOE2O25.GP
qUINqUTNTOS tlutPLANTADOS EM AIIRIL DE 2025

Q UAT'ITDADE DAT1 I]I'

L ,{I.T\T'S( \ KARI\F DI:

MII)TIROS F!:RREIRÂ

.ENII-MA

SOUZA

!1{R14 DE

I ELIZÍ1IDA PERETRA DÊ

MÁRIA DAI-UZ PIiREIR,A l

PuHicedo Por;
Balfran Katsson l)Àntas de Medeirus

Código Íde tr ti Íi crdor: B27DE5E|'

Matéria oublicada no Diário Oficialdos Municipios do Estado

à, n o O*.0" Oo Nonc no dia 30/04/2015 Edição 3527

À verificaçào de autenlicidade da rÍBtéria Pode ser leita

infonrando o código idsntÚtcador no site:

https //www.diarionunicipal.combr/femrm/

httpsJ/www.dhr.píÍUnicipal'combr/ferÍUrntÍÍlleirlJB27É5Úl416ae5654aaaaaaf48ec289c,l60bb6dÍ416ae5654aaaaaâf48ec289c160bb6dí
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.510/0001 -s0

CRt'ETA

PORTARIA N.' 109 /2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere o

artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

coNSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

Art. IO. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE SER\.IÇO (QUINQUÊNIO) AOS

servidores municipais listados no anexo I desta portaria'

Art. 2. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o pre§ente ato'

Cruzeta/RN, em 29 de abril de 2025.

BALFRAN SON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário e Administração e de Tributação

QUIM JOSÉ or, urou.t
Prefeilo

S

t
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€, CRUZETA

ESTADO Do RIo Gnaxoe DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 r 0/0001-50

ANEXO I. DA PORTARIA N.' IO9 t2025-GP

DECISOES JUDICIATS TMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEM JUDICIAL

AMBROSIO JOSE DA
SILVA

0800400-s5.2023.8.20.s l 38 QUINQUENIO I5%

VITORIA MARIA
CAMPELO ALVES

0800390-45.2022.8.20.5 I 38 QUTIIQUENIO 20%



30lÚ4l2o2s.0A:22 freíêiturâ Mrnicipal de Cruzeta

LSTADO Do RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITLR,{ MUNIC IP,{I DE CRUZ-ET.{

CÁRI}'ETE IX) PREFI,ITO
PORrÂRlÂ l§." 109 /2025{;P

O PRFfnO UUXICIPAL DE CRúZEIÁ. usâ.Írdo da atn-búção que

the conÍere o aíigo 65, inciso lt, alínez "a" da Lci Orgânica M unicipal.

CONSIDRÂNDO o pareceÍ da PÍocuradoria M unicipal;

CONSIDmANDO as intima(Fes re,çebidas. relaciomülas as deci§ôes

judiciais;

RLSOL\T,:

Aí. 10- Conceder ADICIONÀL POR TUIíPO DE SRIIÇO
(QUü\-QUfu\IO) aos scrlidores municipais listados flo ancxo I desta

p oAaria.

AÍ.2" - Esla Portaria LÍltra cm vigor na data de sua publieçâo'

revogadas as disposições em cootriá o.

R€gistre-§e, publiqüc-se e cumprt-§€ o pre§erttc ato'

Cruzeta/RN. cm 29 de abril de 2025

BÁLFR,4N KATSSON DÁNAS DE MEDEIROS
Secrctdrio dc Admirrislraçáo c dc Tributaçio

JO.4QÜIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

AN D(() r. DÁPORTARI-4l\.' 109i2025-GP

Publicedo Por:
Balfran l(atsson Danta§ de MedeiÍos

Código IdeÍiiíl câdoÍ: l3C530lA

Matéú Dubücada no f)iririo Oficialdos Municipios do E§tado

do Rio ir-ande rio None no dia.lOi04'2025 üiiçào 3527

A verificacào de autenticidade da rratéria podc ser fcita

inionrandã o código identificador no site:

https //www.diarionunicipal.combr;'fcm.rm/

tsôF-s J(rDrclats rv Pt-{\11\DAs

ot{Df\t JtrDI(llL

Qtt\QuENlo lj""0800100 55 1023.8 l05138O JOSI1 DA SII\A

l\QLTNIO l0'.0300lL)0,.15 l0l:.x l0 5llr{

https://w w w 'diaíioÍrunicipal.cornbr/ÍetrUrn/r€teria/13c5301A/1a345a2ce7b28e3afo10e57d1c52b1f61a345a2ce7b28€3aÍ010e57d,1c52b1f6
1t1
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere o

ârtigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO a decisão nos autos do processo judiciário de no 0800036-

10.2022.8.20.513 8. no qual, intirra o município a cumprir sentença;

RESOLVE:

Aú. lo- conceder Adicional de Insalubridade de l0% (dez por cento) a servidora

BRICIDA LAUANA DE MEDEIROS MACEDO.

Art. 2. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

contrárias

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 29 de abril de 2025.

BALFRAN N DANTAS DE MEDEIROS
Secretári de Administração e de Tributação

.{,^-'

{rá,

ESTAD0 Do RIo GR,A.N»T DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

(
QUIM JOS DE MEDEIR S

PORTARIA N." I 1O/2025-GP

./"

Preleito



3010412025 . 04.24 PteÍeitura L Jnicipâl de Cru2eta

LSTADo Do RIO GR{NDEDO NORTE
PREFEI'TLR,{ ]I{UNIC IPAI- DE CRUUTA

GÁBI\IiTE IX) FRIFEITO
PORTARI a r-.' Il0/2025-{lP

O PR.EFUTO MI.I\üCIPAL DE CRL]ZEIAq usando da
atntuiçâo que lhe confeÍe o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da l-ei
Orgânica Municipal"

CONSDAÀ\IX) o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDI:RAI\DO a decisão nos autos do processo judiciário

de n' 08003620.2022.8.20.513E, no qual, intinn o nunicípio a

cunpú sentença;

Rlli()l-\'E

ArL l"- (bnceder Adicional dc Insalubridade de lülo (dez por
ceuto) a ser.ridora BRICflDA L\UANA DE MEDEIROS
MACEDO.

ArL 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revugadas as disposiçõcs contÉrias.

Registre-se, trtHi$te-se e culrFa-§e o Fe§ente ato.

Cruuta/RN, em29 de abril de 2025.

B,4LFRÁN K,4TSSON DÀNTAS DE MEDEIROS
Scüetário de Administração e dc Tributação

JOAQUM JASÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicâô pr:
Balfran Krtsson Danras de Mcdeiros

Crídigo ldentifi cador:FC56O45A

Maténa publicada no I)ário üicBl dos Municipios do Estado

<Io Rio (iande do Norts no dia 30/04/2025.EÀição 3527

A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita
inforrrando r-r código idcntificadorno sitc:
https //www.diarionunicipal.combr/fernrm/

https;/lí w w.dbrioÍrunicipal.cornbríenurn/rEteria/Fc56o45A/46d865953c6491d011ea868eSeÍa'111a46d865953c6491d0'l1ea868esefa11'1a
1t1



§aroii=t"
ESTADo no RIo Gnar.mu Do NORTE

wruNrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08.1 06.5 l0/0001-50

Prorroga mardato dos membros do
Conselho Municipal de Assistência
Social.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CRUZETA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a Legislação da Politica de

Assistência de Assistência Social, em consonância com a Resolução CNAS n' I 8/201 3 e

Resolução CIT n' 1212014,

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a Conferência Municipal de

Assistência Social até I I de julho de 2025,

RESOLVE:

Art. l"- Prorrogar o mandato dos membros do conselho Municipal de Assistência

Social, até o dia 30 de maio de 2025'

Art.2" - O Conselho Municipal de Assistência Social deverá convocar o foro

específico para escolha dos membros da sociedade civil, até o fim do mandato'

Àrt. 3. - Esta Ponaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 0l de abril de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta/RN, em 30 de abril de 2025.

\(w
QUIM JOSE DE MED

Prefeito
J

.^-
IROS

PORTARIA N." I I2l2025-GP



o5la,l2125, 07 .37 ft ef eitura Municipal de Guzeta

LSTADO DO RIO (;R{NDE DO NORTE
PR.MFITLRA 1\IUN ICIPALDE CRUreTÀ

GABIit-f TE IX) PREFIiITO
POR:I^RIA )1.' ll2l2025-CP

Proroga mandato dos mernbros do Conseiho

V unicip al de Ass istência Social

O PR.trBTo Do MUiICÍPIo DE CRUET,! no uso de sui§
atribuiçõcs confe.idas pela Lei Orgânica Municipal, c,

eofl§DERAffDo a nccessidade de ajustar a l-cgislação dâ folíticâ
de Assistencia deAssistência Social, ern consonârcia com a Resolu$o
CNAS n" 18/2013 e Resolüção CIT tr" l212014,

CONSIDTRANDO a necessidade de realizar a Conferàcü Municipal
dcAssistàcia &)cial até I I dejulho de 2025,

RE.SOI}'t;

AÍ1. l"- ProrIogar o rnaodato dos meEbros do Conselho M unicipal de

Assistênsia Social. até o dia 30 dc maio de 2025.

Art. 2" - O Conselho M Luricipal de Assistência Social devetá convociu
o lbro !§pecífico para escolha dos membros da sociedade ciül. âté o

fún do marldato.
Àr1. 3" - tsta Porlarú entra em vigor a psrtiÍ da data da s{a
publica(Fo, e tem scus efcitos retrcativos à 01 dc úril de 2025,

Registre-se. publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzetâ/Rli. cm 30 de abril de 2025

JOÁ8UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

Publicsdo por:
Balfran Katsson DaDtas de Mcdeiros

Código ld€ n ti Ii crdor:3A 9F 17D7

Malória puhlicada no Diário Oficialdos Municípios do Estado
do Rio Crande do Noíeno dra 02105/2025. Btição 3528

A verificação de autenticidade da nntória podc ser feita
infornando o código identificador no site:
https -//www.diarionunicipal.combr/Gnum/

https:/l,ww.dbriorrunicipat.cornbr/ÍeÍrurn/ÍÍEteria/3AgF17D7/98b3c0b74be2019326785ac52bb7767e98b3c0b7abe201s326785àc52bb7767e
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& CRUZETA

E,sTADo Do RIo Gna.Non Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.s l 0/000 l -50

PORTARIA N.' I T3/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 34', inciso Il, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1'- Exonerar, a pedido, FELIPE GARCIA FERNANDES GOMES'

portador do CPF de n." XXX.734.274-XX, do cargo de provimento em comissão de

PROCURADOR ADJUNTO, nomeado através da portaria n.o 06312025.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições conffarias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta/RN, em 30 de abril de 202-5.

uim José de
D-^f^;r^

r0sJ

/)lAZ--(-)<-



O5lO5l2O25. 07 :42 ftef eitura ifunicipâlde Guzeta

LST,\DO DO RIo GRANDE DO NORTE
PREFEITI, RA MT]NIC IP,\L DE CRT)zf,TA

CÀBI\'ETf, IX) PREFEITO
PORTARTA \.' 113/20254P

O PREUTO MUNICIPAL DE CRTZEIÀ usando das
atribuiçôes que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a". da
tri Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 34',
inciso II, da tri Conplenpntar n" 02, de 23 de dçzenüro dc 1992

(Regine Jurídico Unico),

ÀrsoLvE

Art l' - Bronerar, a pedido, FUJPE GARCIA FIXNAN'DES
GOM§, portador do CPF de n." )OÇ{.734.27+XX" do cargo de

orr.rvinrento em çomissào de PROCLIRADOR AIU (NTO-
nonrcado através da ponaria n.'06312025.

ÀrL 20 - F,sta Portaú entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogando as disposições contúrias.

Registre-se, trrdiquHe e cün4r8.ôe o Fe§ente ato.

C.ruztalRN, em 30 de abril de 2025

JOÁQAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaÔ Por:
Balfi'an Katsson Dantas dc Mcdciros

Crídi go klentifi carhr:4A 5DBICÂ

Matúú pubücada no Dário Oficial dos Municipios do Btatlo
do Rio óande do None no dia 0205i2025. Edição 3528

A verificação de autenticidade da ratéú pode serfeita
infornando o código identificatlor no silc:
https'//www-diadormnicipal.combr/ fernrm/
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§a,au*
EsrADoDo Rro Gn.c,Nos no Nonrs
uuxrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001 -s0

PORTARTA N.' 114/202 5-GP

Dispõe sobre a redução de carga horária da

senidora Rita Georgiana Pereira Dantas,

O PREI,EI'TO NtUNICIPAL DE CRUZII'I'4, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO, por fim, a decisão transitada em julgado proferida no

processo de n' 0800230-49.2024.8.20.5 1 38;

RESOLVE:

Art. l' - Reduzir a carga horária da servidora RITA CEORGIANA PEREIRA

DANTAS, matrícula no 3501-1, portadora do CPF de n.o XKX.353'474-XX, em 50%

(cinquenta por cento).

Art. 2" - Esta redução de carga horária será válida enquanto perdurar a

necessidade, podendo ser revista ou revogada a qualquer momento, mediante nova

portaria.

Art.30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conÍrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cmzeta./RN, em 30 de abril de 2025.

oaquim José de Med

<-

Preleito

lros

I



0510512025,07,42 Prefeitura lúrnicÍpâl de Cruzeta

LSTADO DO R]() (;R{NDE Do NoRTE
PREFUTLIR,\ NTLIN IC IPAL DE CRUãT-.\

GAEIIiITE DO PREFEITO
POR I^RI A.\...' lt 4/20ZSCP

Dispôc sobrc a rcdução de carga honiú da
servidora Rita C-eorgiana PerEim Dantas.

O PRFUTO MLNICIPAL DE CRt]ZmA, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDUIÁNIX) o pareccr da Procuradoria Municipal;

MaÉria putrlicadano Diário Oficial dos Municipios do l-itadn
do Rio Crandc do Nun" no 61" 9205/2025. Edição 3528

A verificação de autenticidade da ÍrBtéria pode ser feita
infornando o código idcntificador no sitc:
h«ps //www.diaríom'rnic baLcombri firÍrum-/

CONSIDBANDO. por iu4 a decisão trànsitada cm julgado
proferida no processo de n" 080023M9.2024.8.20.5138;

Rt§oLvr':

Art l'- Reduá a carga horária da scrvidora RrfA
GmRGfANÂ PmIRA DANrÂS, natÍicula lf 3501-t,
poÍadora do CPF de n." )C(X.353.47'|-)O( , em 50/o (cinquenta
por cento).
Àrt 2'- Esta redução de carya horária serií válida enquanto
perdurar a necessidade, podcndo ser revista ou revogada a

qualquer ÍDÍrEnto. mdiante nova ponaria.
Art 3o - Esta Pottaria entra emvigorna data de sua publicação.
revogando as dispos tçôes contranas.

Registr€-se, trrHiquHe € curnFaáe o Fescnte ato.

CruretaÂ.N. cm30 dc abril dc 2025.

JOÁ^UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Piefeito

PuHicaü 1nr:
Balfran Katsson Dantas dc Medcíros

Críd go Identifi cador:Eó74AFBl

hhps;//r^/ w w.diarionunicipal.combr/ÍerÍuÍn/rnateria,/E674AFB1/í358d32b6êe73dÍedad07o1c8cc782bof358d32b6ee73díedad070',lc8cc782b0
1t1



:+^+:w GRIJZETA

ESTADo DO RIo Gn,INop DO NoRTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l0/0001 -s0

PORTARIA N' I I5/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição

que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade corn o artigo 9', inciso il da Lei Complementar N" 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Juridico Único),

RESOLVE:

Art. 1" - Exonerar, a pedido, a senhora FRANCISCA SEBASTIANA

LOPES, do cargo em comissão de secretária Municipal de Saúde, desta Prefeitura,

nomeada por meio da portaria n' 004/2025-GP.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições conffárias'

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta,/RN, em 06 de maio de 2025.

)

., Joaquim José de Medeiros

/a 

-- 

Prefeito



07lO5l2O25. 07.23 PleÍeitura lfu nicipal de cruzeta

F§T,UX) DO RIO (;R,\NDE T'O NORTE
PREFflTLIR,\MUNICIPAI, DE CRUZL'TA

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA, usardo da atribuição
que lhe confeÍe o artigo 65, inciso [I, alínea "a" da lri Oryânica
Municipal, e em confomidade com o artigo f, inciso tl da l-ei
CoÍryleÍrnlar lf 02, de 23 de dercnúro de 1992 (Rcgirrr
Juridico Unico),

Rl§OLvE

Art. l" - Eoneraq a pedido, a senhora FRANCISCÀ
SIBASTL{NA I-OPES, do çargo em Comissão de Secretária
Municipal de Saúde, desta Prcfcitun. nonrada por rrrio da
portalia n" 004/202tGP.

Ârt. 2' - Esta PortaÍia entm em vigor na data de sua publicação,
ncvoganrlo as dispos içõcs contnirias.

PuHiqre'se e Curya<e.

CÍuu ta"/RN, em 06 de rrB'b de 2025.

JOÁQUTM ]OçÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaú Por:
Balfran Katsson Dantas dc Medeircs

Ctórl go ldentifi catur:F6E7ED72

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 07/05/2025. Edição 3531

A verificação dc autcnticidadc da natéú pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
https //w\pw.diariormn icipal.combr/fermm/
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PORTARLq N" II51202í{;P



$tauai
ESTAD0 Do RIo GRa,Non, Do N0RTE
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 r0/0001-50

PORTARIA N' 1 I6l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição

que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 32, inciso VI da Lei Complementar No 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

CONSIDERANDO que, nos termos do caput do art. 32 da Lei

Complementar no 02 de 23 de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores

Públicos Municipais), a vacância de cargo efetivo dar-se-á por'posse em outro cargo

inacumulável;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo da servidora' e o

protocolo de n" 04012A25, assim como o parecer da Procuradoria Municipal;

RESOLVE:

Art. 10 - Declarar vacância do cargo efetivo de Assistente

administrativo, 02-A, ocupado pela servidora FRANCISCA SEBASTIANA LOPES,

matrícula 33 42-2, desta municipalidade.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

revogando as disposições em contrário.

Publique-se e CumPra-se

Cruzeta/RN, em 06 de maio de 2025

Ç<,//U4 (
uim Josó de Medeiros.t

Prel'eito

)



07 lO5l2O25 , 07:21 Píêf êitura lúJnicípal de cruzeta

L§ TADO DO RTO (]RÀNDEDo NORTE
PREFEIT I- R4. ML1N IC IPÁL D E CRUZETÀ

GABINETE TX) PREFf,IT{)
PORr'^RlA N' Il6/2025-CP

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso l! atínea "a" da Lei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o artigo 32, inciso M da I-ei
CorpleÍrntar lI' 02, de 23 de dezcrrbro de 1992 (Rcgiru:
Jurídico Unico),

CONSIDTRÀr\DO que, nos temps do cdput do art.32 da l-eí
CotrplenEnlar n'02 dc 23 rle dczembro rle 1992 (Re gim: Juridico
Unico dos Servidorçs Públicos Municipais). a vacâocia de
cargo efetivo dar-se-á por'posse emoutrc cargo inacumrlável;
CONSDN.À\DO o requerinEnto administrativo da sewidora.
e o protocolo de n' fiO/2025. assim corm o parecer da
I'rocuradoú Municipal;

RESOI,VE

Arr l' - Declamr vacância do cargo efetivo de Assistente
administrativo. 02-4, ocupado pcla selidora FRANCISCA
SBASTIANA LOPES, mrtrícula 3342-2, desta rnrnicipalidade.
ArL 20 - FJta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.
re voganrlo as disposições emconlrário.

PuHiÇ!e-se c CurnFa-{e.

Cruzeta/Rli, em 06 de tmio & 2025

JOÁUAIM J(NÉ DE MEDE]ROS
Prçfeito

Putlicâü pr:
Balftan Katsson Dantas dc Medcircs

Córlgo I&ntifi cador:Cl I 79C84

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do tuo Crandc do Norte no dia 07/05/2025. Edição 3531

A verificação de aut€nticidade da trnteria pode §er feita
inforrrantlo o código tdcntificador no sitc:
htçs //www.diariormnicipal.cornbr,'fenum/

https://w w w.diariom.rnicipal.cornbr/ÍeÍurn lríâleÍtalC117gCf,4lÍ ecdTOOda6ídÍ3f í 855b213êc469e459fecd700da6fdf3f 1855b213ec469e459 1t1
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MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 1 06.5 10/0001 -50

GRUZÊTA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9', inciso II da Lei ComplementaÍ No 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear Nadja Myrelly de Medeiros Alencar, portadora do

CPF de n" XXX.821.454-XX, para exercer o cargo em Comissão de Secretária Municipal

de Saúde, desta Prefeitura, criado pela Lei Complementar N" 06-C, de 03 de agosto de

2001.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 06 de maio de 2025.

uim José de Medeiros
Prefeito
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07 10512025, 07 :2A FiêÍêiturâ [,t]nicipal dê Cruzêta

ESTÁDO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFEITUR4. NILINICIPAL DE C RUZETA

CABINETtr DO PREFEITO
PORTARIA N' 11712025"{;P

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZEIA, usando da ahibuição
que lhe conlere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da ki Orgânica
Municrpal e em conformidade com o artigo f, inciso tr da l-ei
Conplçrrrntar N" 02, de 23 de dçzçnüro de 1992 (Regirrr
JurÍdico Unico),

RESOL\'&

Art. l' - NoÍrEar Nadja i!§relly de Nkdeiros Al€ncar, porta&ra
do CPF de n' )OOL821.454-XX par:r e)ercer o câryo ern
Cbmissão de Sccretária Municipal de Saúde, dcsta Prefcitura,
criado pela ki Conplenrntar N" 06{ de 03 de agosto de 2001.

^fi. 
2' - Bta Poftaria entrir emvigor Ila data de sua publicaçâo,

rcvogandr.r as disposiçôrs contftirias.

PuHique-se e Cumpâ{c.

Cruzeta/RN, emOó deÍs,io d.e 2025.

JOÁOTIIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prc fcito

Publicaü por:
Ballran Katsson Danras de Medeiros

Código ldentifl câdor:ÂF36À3E7

Matfra publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Btado
do Bjo Cr:ande do NoÍte Do d1a 0'7105/20X. FIição 3531
A verificação de autenticidade da natolria pode s!'r feita
inforrnndo o código identificadorno site:
hnp s ://wwwdiariorunicipal.combl'fermm/

https://w w w.diarionunicipal.combr/fenurn/nrateraa/AF36A3E//ê21400695c5ccbÍc3354c2e3bed61e8fe21400695c5ccbÍc3354c2e3bed61e8í 111
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EsrADo Do Rlo Gn-lx»e Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

quc lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complemenlar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complemcntar N" 02-A de 10 dc julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora fazjus ao gozo da Licorça Prômio - LP.

RESOLVE:

Art, l' - Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a servidora ANA

LUCIA LOPES DE MEDEIROS, Professora, Mat. 330-1.

Aú. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 16105/2025 a 16/08/2025.

ArL 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta iRN, em l5 de maio de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secrctário Municipal de Administração c de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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'1610512025 . 07 :43 Rêf eitura lúrnicipal de Cruzeta

L§T.\Do DO RIo GR,\N DE Do NORTE
PRffEITL?A M UNIC IPAL DE CRUATA

GABII{ETI TX) PRf,Ff,ITo
PORTARIAN' II9i2O2'(;P

O PRIIUT0 MI.INICIPAL DE CRUZEIIT usando das
atribuições que lhe conferemo artigo 65, inciso Il, alínea "a", da
ki Orgânica Municipal e em conformidade com os aíigos 83,
84 c 85 da lei Conplemntar Municipal n' W92, ahera<la pela
IÉi CbnplenEntarN" 02-A de 10 de julho de i95,
CONSDBANDO a Declaração da Coordcnadoria de Recursos
Hurmnos, infornando que a sewidora faz jus ao gozo da
Liccnça Prêmio - IL
RfSOLVE
ArL l" - Clonçeder licença-pÉmio LF, por assiduidade, a

servidomANA LUCIA LOPES DE MEDEIROS, Prolessom. Mat.
33G1.
ArL 2' - A üccnça de quc trata o artigo anterior tcrá o pcríodo
de gorc corrpreendido de 16105i2025 a 16/08/2025.
ArL 3' - Fsta Poaaria entrd çm vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôes contnirias.

RegisFe{e, FrHiÇre{€ e currya-§e o Fesente âto.

CmiEla /RN- cm l5 de npio de 20õ

BÁLFKAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
S€cretário Municipalde Administração e de Tributação

JOASTNM JASÉ DE MEDEIROS
Prçfeito

Putlica& por:
BalÊan Kat)50n Danlas de Mcdeiros

Ctíd go I&ntifi caür:3EEEDóF9

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do NoÍe no rlia 1í05/2025. Edição 3538
A verificação de autenticidade da natéú pode ser feita
infornnndo o código idcntificador no sitc:
https'//www.diariorrunicipal.combrlfemrm/

https:/,fw w w .diãrioíÍunichal.cornbííenurn/nraleria/3EEEBF9,'Í7551b13346Í6b65fâb8b2?4ÍaÍ36992í7551b13346f6b65fâbBb274fâf36S92 111



\EP CruZEÍA

EsrADo Do Rro GRaN»n Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. r06.5 l 0/0001 -50

PORTARIA N.' I2O/2025-GP

Dispõe sobre a redução de carga horária da
servidora Kayalla Murielly de Medeiros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas aÍribuições
legais,

CONSIDERANDO o parccer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO, por frm, a decisào transitada em julgado proferida no

processo de n" 08003 1 7-68.2025.8.20.5 I 38;

RESOLVE:

Art. l'- ReduziÍ a carga horiiria da servidora KAYALLA MURIELLY DE

MEDEIROS, matrícula n" 373 5- 1, portadora do CPF de n." XXX.172.074-XX , em

50% (cinquenta por cento).

Art. 2" - Esta redução de carga horaria entrará em vigor em 1910512025 e setâ

válida enquanto perdurar a necessidade, podendo ser revista ou revogada a qualquer

momento, mediante nova Portaria.

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se c cumpra-se o prescnte ato.

Cruzcta/RN. cm 15 de maio de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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1610512025, 07 :43 ftef eitura l\4unÍcipâl dê cruzêta

ISTADO DO RIO GR{NDEDO NORTE
PREFETTLTRAMTJNICIPALDE CRUffiTA

GABINtrTE IX) PRf,FEITO
PORTÀRIA \.' I2O|ZO2IGP

Dispõc sobre a redução de carga hoária da
serv-idora Kayalla Murielly de Medeiros.

O PREEI1O MLNIICIPAL DE CRúZEIA, no uso de suas
atntuições legais ,

CONSIDB.ANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDU{ANDO, por finr, a decisão tr.úsitada em Julgado
protêrida no proces so de n' 0800317-68.2025.8.20.5138;

RESOLVE

ArL 1' - Reduzir a carga honiú da servidora KÀYÀLIÁ
MURIEIY IIE I\ÍIDEROS, nntricula n'3735-1, portadora do
CPF de n." X)O( 172.07,1-)C{ , cm50Á (cinquenta por certo).
Art 2' - Esta reduçào de carya hoúria entrará em vigor em
1910512025 e seni válida enquanto perdurar a necessidade,
podendo scr revista ou revogada a qualquer rmnrnto,
ÍEdiante nova poÍaria.
ArL 30 - Esta PoÍtaÍia entra em vigor na data de sua publicaçâo,
revogando as disposições contnírías.

Registre*e, prdique-§e e cullprâ-§€ o trre§ente âto.

Crureta/RN, em 15 de nnio de 2025.

JOASUIM JOSI| DE MEDEIRO§
Prefeito

PuHicado por:
BalfÍan Katsson Dantas de Medeiros

Códgo I&ntifi ca&r:Dl4A904A

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do NoÍe no dia 16105/2025. Edição 3538

A ysrificaçâo dç autentiçidade da nntéria pode ser fcita
infonrando o códígo identificador no site:
https //wwwdiarioÍunicipal.combr/ferrurm/

https://uí w w -dbriorÍunicipal.corÍLbríerrurnlrÍEteriâ/D'14A904A/586gee'1222bb5849c72esa0c1c4ab1615869ee1222bb5a49c72e540c 
1c44b161 1t1
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*# GRJZETA

Esr-mo Do Rro Gnq.xnr Do NoRTr,
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe confcrcm o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complcmentar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 1 0 de julho de 1 995,

CONSIDERÀNDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, infonnando que a scwidora faz jus ao gozo da Liccnça Prômio - LP.

RESOLVE:

ArL 1" - Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

SANDRA MARIA DE MEDEIROS, Agente oomunitária de saúde, Mat. 420-1.

Arí 2" - A licença de que trata o ârtigo anterior terá o periodo de gozo

compreendido de 19105/2025 a 19/08/2A25.

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 16 de maio de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
SccrcÍário Municipal dc Adrrinistração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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'l9lASl2O25 07:29 Flef eitura ÀÁJnicípal de Cruzeta

F^§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFflTLRA ]ITL]NICIPAL DE CRUãIA

CABINETE IX) PREFEITO
PORTARIA N' I 2I12025<;P

POR]]{RIAN'1 2t 12025-ClP

O PRE'UTO MLJNICIPAL DE CRIZEfA, usando das
atribuições que lhe confercmo aLrtigo 65, inciso II, alinea "a", da
ki Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,
M e 85 da [-ci Conplerrrcntar Municipal n" 02/92, alterada pcla
tri CorrplentntarN' 02-A de l0 de julho de 1995,
CON§IDB.ANDO a Declaração da Coordenadoú dç Recursos
Huunnos, intbrrnndo que a sewidora faz jus ao gorc da
Licença Prêmio - LP,
RESOLVE
fut l'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a
ssrvidoru SANDRA MARLA. DE MEDEIROS, Asente
conunitária de saúde. Mat. 420.1.
ArL 2" - A licença de que truta o aíigo antedor teú o periodo
de gozo corpreendido de 19i05/2025 a 19108/2025.
Art 3'- Estí Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rer ogando as disposições contÍilrias.

Registre*e, prHique-se e curqxa-se o Ixesente ato.

Cruireta /RN, em 16 de nnio de 2025.

B,4LFRAN K4TSSON DlNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipa) de Administração e de Tributaçào

JOÁQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü IDr:
Balfran Krtsson Dantas dc Medciros

Crídgo Í&n ti fi c ador:44FA 644 5

Matéria publicada no Dário Ofiçial dos Municípios do Btado
do Rio Cu'ande do Norte so dia 19105/2025. Mição 3539
A verificação de autenticidade da natéria pode serfeita
infornando o código identificadorno site:
https ://www.diaíorrunicipal-combrifenum-/

https:/ 
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0310612025,07113 ftefeitura t\,4unicipal de Cruzêta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRT'f EITI]RA ]\IT]NICIPAI, DE CRUT,rI-A

GABINETE DO PRtrFtrITO
PORTÁ.RIÂ N" I23l2025{P

RDI]BLICÁDO POR INCORRECÃO
O PRtrflTO MUNICIPÁLDE CRUãTÀ usaÍrdo da atribuição que lhe conÍcre o artigo 65, inciso II, alhea "l'da Iri Orgânica MuÍricipal, e em
coífomidade com o afiigo 71, da IÉi CoEplementar n'02. de 23 de dezeÍnbro de 1992 (Regime JuriAico Único.1,

Rrs or,!T,:

ArLl" - Conceder férias aos serüdorcs municipais relacionados no ane)(o I desta poÍtari4 em período especificado nos quadros do referido anexo

ÂrL 2" - Esta Poítaria entra €m vigor na data de sua publicação, relogadâs as disposiFes ern contrário.

Registre-sc, publique-se e cumpra-se o pÍcseDte âto.

Cruzeta,RN, em 28 dc maio dc 2025

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDETROS
SecÍetário Municipal deAdministÍação e de Tributação

JOAQAIM JOS]' DE MEDEIROS
)rcfeito

ANE(O L DAPORTARIAN' 1232025-GP

FÉxrÀs RÊ\, urER,\D Ás Lv .ÍuNHo DE 2025

s5-cRlia,\RL{ lnulllcÍPAI- I)E EDUCÂÇÁO

l*rnt,,n,,NOirtf

lo: L,ô/uurs I ron'!o2t\,{ÀXIA DASVITOR]AS ADRÍANO

SI-'RETARL\ ÀÍUI\ ICIPAL DE ASSI§IE]iCI À S{J( I.{T-

fo.ru ro,r r u, r ,or.1NCFI T Ii N_A LILYANNE SANTOS SIL\A BOTIJ-HO

SECL!-T{RL{ Nl Ltlcl}ÀL DE SAúDE

lcrntooo
:0t0 L lnr*..,: o o.o,rortNt{ruA JEILT-Á DE MIDEIROS

lo:oo:o:r o or,r,ro:sAMBRóso JosÉ DA stl\À

lozroaon ^ 
or.' ,or,

lo,*ro, o or-roriLULIA."O T!Á.IANo DA SILVA

Iu,*"ur, o ,u oo ,o tl7r-lDÀl]Â ('tli MEDEIROS

SFCRII1'ÂRI.i ITIIIÀ'ICIPÂL DE INTIA I§"flI UTL'RA E ST-R!'IÇ(§ ITRB ANOS

nÀtRiar'L{ lrmtooo-- lrr*"r*- ^, "trors
ST' REIÁRÍA M TNICTIA]- DI] C ABNETE CTT'IL

Icmr.'oo

fr*^-no,oÀriIELIP! RÀNYELLE DA SIL\A

lo:"aaorr n orrrrorsPÀIRICIÁ ROBERTO

SECREAÀRI.\ iÍtT\ÍCÍPAL DE ÂGRIC ÜLft'RA, \ÍEIO AMBTETE f, PES'À

lor,oreo,: r o, r,.,o,tSEITASTIÀO DE BRTTO MEI)EIROS

Publicado por:
Balíian Katsson Dantas de Medeüos

Código ldentili cador:35725 IBF

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Crande do No íte rc dia 0310612025. Edição 3550

A verificação de auteoticidade da nÉteria pode seÍ feita iufoÍÍRndo o código identifiÇadorno site:
https //www.diariorrunic ipal.conbr/fqÍum/
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t€{, CRUZEÍA

Esra,oo Do Rro Gnnxor po NonrB
MUNICÍPTO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5r 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alínca "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02/92,

altcrada pela Lei Complcmentar N" 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaraqão da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora laz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a scrvidora,

DALVACÍ BETANIA GONÇALO BATISTA, Auxiliar de Enfermagem REF l0-4, Mat.

24-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 02/0612025 a 0210912025.

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Rcgistrc-sc, publique-sc e cumpra-se o presentc ato.

Cruzeta /RN, em 28 de maio de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Preleito
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0210612025, 07:17 Pref eitura À,{unicipal de Cruzêtê

LSTADO D() zuo GRÂNDE DO NORTE
PREFF,ITI- R,I NTUN ICIPAL DE CRL;ZIT,\

CÀBINETf, TX) PREFTITO
PORTARI Â :t.12412025 - (;P

O PREEITO MUIICIPAL DE CRUZEIA usando das
atribuições que lhe conferemo aÍigo 65. inciso II, alinea "a", da
tei Oryânica Municipal, e em cont'ormidade com os artigos 83,

84 ç 85 da lri Corrplcrrcntar Municipal n" 0792, alterada pela
tri Conplenrntar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDB,{\DO a Dcclaração da Clordenadoú dc Rçcunos
Hufitsnos, infornando gue a servidom faz jus ao gom da
Licença Prêmio - LP.

RESOLVE
ArL l' - Cbnceder licença-prêmio LP, por assiduidade, a

sL'n,idora. DALVAO BETANIA GONÇALO BATISTA, Auxiliar
de F-nfernagemREF lGA, Mat. 2+1.
ArL 2" - A liccnça de que tr.rta o artigo anterior tcni o pcriodo
rle gorc conpreendido de WMl2025 a W0912O25.
ArL 3' - Esta Portaú cntra em vigor na data dc sua publicação.
rer ogando as dispo:ições conlririas.

Registre{e, trrHiqu€-se e cum[râ-se o Fesente âto.

Cruzeta /RN. em 28 de nnio dc 2025.

BALFR-4-N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tn'butação

JOÁÜL,TM IOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Erlfran Kats>on Dantas de Mcdcitos

CórI go l&trtifi ca&r:99D93 I I F

Matéria publicada no Diário C)ficial dos Municípios do Estado
do Rio Gande do Nortc no dia 30/05/2025. Edição 3í8
A verificação de autenticidade da rBtéria pode ser feita
informando o córligo identificador no sitc:
https //'*rÀw. diariomln icipal.comb r/ ferrum/

https:/jvww.dia.iorÍunicipât.combÍlferÍirrn/nBtêria/g909811Fff46í79eedec7dddeae822841d45Í9fsef46Í79eêdecTdddeaê822841d45Í9f5e
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ESTADo Do RIO GN,r.XOg DO NORTE

MUI\ICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azcvcdo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

CONCEDER ADICIONAL POR

TEMPO DE SERVIÇO
(QUTNQUÊNIO) A SERVIDORES EM
EFETTVO EXERCICIO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confcre o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar n' 02, de 23 de dezernbro de 1992'

RESOLVE:

Art.l'- Conceder aos scrvidores efetivos, especificados no Anexo I'

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

n" 02 de 23 de dezembro de 1992. alterada pela Lei Complementar n' 22' de 22 de março

de 2010.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na presente data' revogando as

rlisposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzcta/RN. em 28 dc maio de 2025

Butf.un Kàtsson Dantas de Mederros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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Esraoo DO RIo Gnaxos D0 NoRTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvcdo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 I 0/0001 -s0

ANEXO I. DA PORTARIA N." I25/2025-GP

QUINQUENIOS- IMPLANTADOS EM MAIO DE 2025

LIJ

ú
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DATA DE
ADMISSÃO

NTATRICULA

QUANTIDADE

(os%)SERVIDOR (A)N'

356-1
I

ANA LUCIA PEREIRA

03/05/2000351-1

I

CICERA REJANE DE SOUZA)
03/05/200034E- 1EDNA FERNANDES DA NOBREGA

MEDEIROS

03/05/2000341-1ENEIDE JEANE DA SILVA

03105/2000352-rFRANCIMARIA PEREIRA DA SILVA
5

03i05/2000361-lFRANCISCA OZENEIDE BEZERRA
RODRIGUES DA SILVA6.

03/05/2000367 -lISAURA FRANCISCA DE ARAUJO

ASSTS7

03/0s/2000364- IIVANILDO DANTAS FERREIRA

03/05/2000358-lIEQUETWT OZITA DE MEDEIROS
9

03/05/2000363- 1JOAO tsATISTA FERREIRA FILHO
10.

03/05/2000359-lLEONARDO DANIEI, DE MEDF]IROS

PEREIRA

03i05/2000354- lMARIA AUXILIADORA DANTA S

CARNEIRO12.

03/05/2000349- IIrAÀNN OE TETIMA ALVES DE

MEDEIROS13.

03/05/2000355- tMARIA ELIZETE SALES
14.

09/05/2001241-l1MARIA ELIZABETH DA SILVA
15.

03/05/2000368-1úeRie SALETE, DE MEDEIROS
16.

353-1IVERIANA DA SILVA
r7.

I l.

E

Y4.

I

I

03/05/2000

I

I

I

I

I

8.

I

]I

I' I

I

ll
I

I

I1

03/05/2000



A210612025. 07:22 fteíeitura Mrnicipal de Guzeta

ESTÁDO DO RTO GIâNDE DO NORTE
PR.EFI]ITIIRA NIUNICIPAT,DE CRUTTTA

G,{BINE'I E DO PR.EF[,ITO

PORTARJÁ r_' 12512025-GP

coNcEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERvtÇO (QUINQUÊNIO) A SERVIDORES EM EFETM EXERCtCIO, E DÁ

OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

O PRErfxTO MTNICIPÂLDE CRUUTA usando da atribuiçâo que lhe coDIeÍc o aÍtigp 65, inciso Il, atínea "a' da Lei OrgÀnica MunicipiÚ,

CONSIDmANDO, ser direito dos sert'idorqs previsto Da Ld CoÍÍplementar n'02. de 23 de dezembro de 1992'

RF§OLVE:

Art.l. - Conceder aos servidores efetivos, especificâdos no Aíexo t, adicional por tempo de §erviço (quinquerio), eÍn conti,.midâde com t'€i

coúptementar n" 02 de 23 de dezembro dc 1992, alterada pela Lei coÍplcmentar n'22, de 22 de matço de 2010,

Art 
'2' 

- Fsta portaria entra ern ügor na prrxente dat4 revogafldo as di§po§iFes contráriâs'

R€gistr€.§e, publiqüe-se e cumpra'se o ple§etrte ato.

Cruzeta,4tN- cm 28 dc maio de 2025.

BÁLFRÁN KA'ISSON DÁNAS DE MEDEIROS
:rcrcrário M unicipal de Administraçào e de Tributaçào

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

ANEXO I. DAPOR'IARIA N.' I25/2025-GP

QU|NQT-[,Ntos- lMPf,tN'tADOS B\í MArO DE2025

QtÂ\TrDÁrll.r (rr5%)

('T(I.RA RIIANIJ DE SOLIZ,\

LDNA FERNANDES DA NOBRF(iA MEDEIROS

hltl ll)F ll ÀNL Í)A sllll\

IAÂNC'VARIA PERIIÂÂ DA SlL!À

IFRÀNOSCÁ OZ!:|!_-EIDE AEZERRA XODRICUÊS DÁ ELV4

IlsÂuRÀ ta§(lsc]\ IrE A&Âtlo -Assls

II\I\IIÍLOLI DA NTA S I'ÊIRt]I B-A

iJÁQI]EI.INE OZITÀ DE MIiDEIROS

IJO^o Br\TISIA FERREIRÀ FIL1«l

I] FONARDO DANi]EI DE MEDÊIROS PEREIRÁ

MARtÀ i\llxLl ADoRÁ o ÀN-I.{s c^RN}-lRo

1IttÀRlÀ DE F^TI\G 
^LVES 

DE MEDÉIROS

Àíi\RL{ lil IZETE s{LEs

MARI]I NI QAI]ETII DÁ SILVA

M^RlÀ SAI-! I E Dr À,IEI)I]IROS

t5l.r
l?

Li

rl

Publ i cado Por:
Balfi:an Katsson Dantas de Medeiros

Códi go Ide ntifi ctdoÍ:38DM728

Mâréria Dublicada no Diário c)ficmldos Munrcipios do Btado do Rio (iande do None no dia icl/05 2025' Ediçào 3í8
;;;;h-.ã;il;;;ri",rLiciáaae du uareaa podeier feira informando o código rdentificadorno sir.e:

https //wwwdiariorrrr nícip aLcombr/ ferram/

htrps://w w w.diarirnunicipal.cornbr/rerurn lrír]le.ial3àÉ4l281cÍcf0d8cd684b146c34e3915d974bÍ6ecfcf0d8cd684b',Í 46c34ê3915d974bÍ6e 111
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!G*' CRUZETA

EsrADo Do Rro GnaNoB Do NoRTE
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l0/0001 -50
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe confere o

artigo 65, inciso ll, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações rccebidas, relacionadas as dccisões judiciais;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder as PROGRESSÕES TUNCTONAIS aos servidores municipais

listados no anexo I desta ponaria.

^r1-2o 
- As progressões que tÍata o artigo anterior, será em acordo com as especificações

dos quadros apresentados no anexo I.

Àrt 3' - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições

contráías.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta,lRN. cm 28 de maio dc 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

E

PORTARIA N." I26l2025-GP
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,rrâ, CruZEÍA

Esrano oo Rt«r GnaNou Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/0001 -50

ANEX0 I. DA PORTARIA N.'I261202 5-GP
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DECISÕES JUDICIAIS IMPLANTADAS EM MAIO
ORDEM JUDICIALPROCESSOSF],RVIDOR

PROGRESSÀO VERTICAL CLASSE
*8"

0800671-
30.2024.8.20.5138

FABIONEIDE ANDRETA DE
LIMA

PROGRESSAO VERTICAL PARA
A CLASSE *P-3"

0800059-
34.2020.8.20.5 138

RITA GEORG]ANA PEREIRA
DANTAS

PROGRESSÀO VERTICAL CLASSE0800729-
33.2024.8.20.5138

AROLDO ERNANE DE ARAUJO

PROGRESSÀO HORIZONTAL REF.90800667-
90.2024.8.20.s I38

LEONARDO DANIEL
MEDEIROS PEREIRA

DE

PROGRESS
"c"

O VERTICAL CLASSE080075 1-

91.2024.8.20.5t38
GILMAR PEREIRA DE SOUZA
DA SILVA

QUINQUENIO 20%0800282-
45 .2024.8.20.s138

PROGRESSÀO \ERTICAL CLASSE
"8"

08004n6-
89.2024.8.20.5 l3tt

MARIA APARECIDA DA COSTA

PROGRESSÃO VERTICAL CLASSE
"B"

0800299-
81.2024.8.20.5138

MARIA BETANIA DE BRITO
MEDEIROS

PROGRESSÃO VERTICAL CLASSE

o
É

B
0800484-
22.2024.8.20.sr38

LYA GUEDES DA SILVEIRA

E

I

I

I

I

IVONETE ALVF.S DA SILVA 
I

I

L



0210612025. 07:23 ft eíehura Àtunicipal de CÍuzêta

T^§TÂD{) DO zuO GR,\NDE Do NoRTE
PREÍ._TLRA MT]N ICIPALDE CRTJZETA

CABIIiETE IX) PRI]FEITO
PORTÀRJ A I.' I26|2O2N(;P

O PREFETO MTINICIPAL DE CRUZETÁ' usando dâ atribú€o qu€

lhe confere o artigo 65, inciso II, alil1e3 "a" da Lci orgânica M unicipal,

CONSIDffiÂNDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intima$es recebidas, relacionadas as decisões

judiciais;

RES OLVE

aÍr- lô - conceder as PROCRES sÕf,S FUNCIONAIS aos

servidores municipais listados no a[exo I de'sta poÍtaria

ArL 2" - As progressõcs que trala o anigo arterior, scá em amrdo

com as espcrciÍica$e; dos quadrcs apruirntados no imexo I'

AÍt 3' - Lsta portria entÊ em vi8or nâ prcs.Ítc datÀ revo!âtrdo as

disposiFes contrárias.

Rcgistre-§e, pltblique-se e cumpra-§e o prescrte rto'

Cruzeta/K\*, elú 28 dc maio de 2025.

RÁT-FRÀN NÀTSSON D,,'NTÀS DE MEDDIROS
Secretário Municipal de Adürinistraçâo e dc TributaÉo

JOÁ8ÜIM JOSÉ DE MEDETROS
PÍeÍêiro

.{Nrxo l. DAPOR',l'ARIAN." 126/2025-GP

Publicado Por:
Balfran Katr.on Danlas de Medeiros

Código lde nti Íi cado r:43C7ÍF8

Mâtória Dublicada no Dário (Xcialdos Municipios do Eslado

dÀ Rio Crande do Norte no dia 30/05/2025 Fdiçâo 3548

A veri6caçào de autenticidade da natéria pode ser leita

infonnandô o código identÚcador no sitc:
h ttps:/ rwww.d iarionunicipal.combr ferru m/

LtóL\ JtrDIct,{s LvPLA\a4DAs Lll MAlo

ROGRE§ÃO VERTICAL (1 ASSI]NEIDF AI{DRF,IA DE

PROCRT]SsÀO VI.RTI(NII'ARÁRITÀ GTORCIA}TA PTREIFÁ

RocRfssÂo \rF.RTrcAt ct-ÁssE08m119-ll l0:.13 l0 5ll8!:R--A:.JE DE

?ROORESSÁO HONZONTAI?-90:t:4.3:0 5ll3EO§ARDO DANIEI DE

PRocREssÁo vEuI(àL CLA§EI)IIIMÀR PERIII'.I

Qt]NQUTNTO:09;VOI.iEÍF ÀI VES DA § L\â
n(rcRFssÁo vFJiTIc^L cl-A§ll8§:01r3:0sl13RIA ÂPARÉC]DA DA

ROGRES§ÃO VERTICAL CI ASSE03m199- 3l 1021.3.10 ll,r3RIA BEÍAI\IA DE BiITO

lRocRESsÀo vEÊTlcAr (!Ass,

B'
Â GtiLDLSD^ §LvlIl!{

https:,l./ww.dbriorrunichal.conbr/íerrurnllíâterlal43c754F8líaa52co685feb7882b3dc8941d9bee7cíaa52co685feb7882b3dc8941dgbee7c
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ESTADo Do RIo GrucxnE DO N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.i06.5 1 0/0001 -50

PORTARIA N'127 t202s-GP

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the conflere o artigo 65, inciso II, alínea "1" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lci Complementar n'02, dc 23 de dezembro dc 1992

(Regimc Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l" - Conceder ftrias ao servidor municipal ATEXANDRE MAGNO

COSTA DE ARAUJO, Assistente Administrativo, Mat' 341-l '

Art. 2" - As férias que trata o artigo antcrior, será cm acordo com as

especificações do quadro apresentado no anexo I'

Art. 3' - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as

disposições contÍárias.

Publique-se e CumPra'se.

Cruzeta/RN, ern 28 de maio de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Sccretririo Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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@ cruzErA

ESTADo Do RIo GR,q.N»s Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.510/0001 -50

FERIAS RENIUNERADAS

NOvIE ]IÍATRICULA oDo
ALEXANDRE MAGNO COSTA DE
ARAUJO

i4l -l Og I 061 2025 a 1 8 I 06/2025
21 I 07 I 2025 a 30 I 07 I 2025
081 1012025 a 17 I 1012025
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IISTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRFf'FITIR,T MIJNICIPALDE CRLZETA

GARL\ETE IX) PREFEITO
PORT,{RIA N' 12712025{;P

O PRmEITO MUNICIPALDE CRUruTÀ usando da atribÚção que

lhe confcre o artip 65. inciso ll, alinca "f'da Lei Orgânica M unicipal,

c eÍn conformidade com o aÍtigo 71, da Lci Complcmentar n" 02, de 23

de dezembro de 1992 (Regime luridioo Unico),

RF§ O L\T:

ÂÍt.l' - Cotrceder ferias ao servidor municipal ALEXANDRE
MAGNO [--OSTA DE ARAUJO, Assistcote Administrativo, Mat'

341- l .

Àrü 2o - As faras que trata o artigo anterior. s€rá eÍn acordo com a§

especificâçôes do quadro apÍes.ntado üo aro(o l'

Art. 3' - Esta poÍtaria entÉ em vigü nâ presente dâta, tevogturdo a§

disposiçõcn coítrá.ias

Publique-se e CumPta-se.

CÍuz eta/ru\*. eií 28 dc maio de 2025

BÁLFR,4N KÁTSSON DÀNTAS DE MEDEIROS
Sccrctá.rio Mu icipal de Aúninistraçào c de TributaÉo

,1OÁ8UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfciro

ALEXÂi\iÍ)RE MÂGNO COSTA DE 11t.1

t ' r l0:, â IOOTr1025

171

Putticado Por:
Balfran l(atsson Dantas de McdciÍos

Código lde n ti ri cador:82IlFn2l I

Matéria nublicada no Dário Ofrcialdos Municipios do Estado

ào niu C"und" ,lo Noíc no diu lO05i 2025 Ediçào 3548

Àverilicaçào de autenl.icidade da nEteria pode ser feita

inlorrrando o código identificadorno sitc;

htps J/uww.diariormnicipal.cornbr/êrmm/

https://www'diariorUnicipal.coÍrbr,ÍíerrurnlrÍrlleÍ1at82Elg]2111c39b60553d13736a6fd1b46291368747c39b60553d13736â6Ídíba6291368747
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w CRt'ZETA

Esra,no Dtr Rto Gnlxoe Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azcvcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/000 l -50

O PREFEITO MUNTCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere o

artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal;

CONSIDERANDO que a servidora poderá requerer sua aposentadoria em

breve, c Í'azjus, ao requerido;

RESOLVE:

Art lo - Conccder PRoGRESsÃo HORIZONTAL da servidora ANA LÚCIA
LOPES DE MEDEIROS, Mat. 330- l , Profcssora Ref. P2-H para Ref' P2 - I, por tcmpo

de scrv.'.iço.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições

contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato.

CruzetalRN, em 2[i de maio de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
PreÍêito
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0210612025,07:25 Ref eitura MJnicipâldê Cruzeta

L§TADO DO RIO GRÀNDE D0 NORTE
PREFIITURA MLNICIPÁL DE CRUZEI-{

CABI:-ETE IX) PREFEITO
POR]ÀRrA !1.' I2E/2025-GP

O PRU'üTO llÍtiNICIPAL DE CRUZEIÀ, usando da

atrüuição que lhe confere o anigo 65. inciso [I, alinea "a" da lei
Orgânica Municipal

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria rnrnicipal;
CONSIDIRANDO que a scwidora porJeni rcqucrer sua

aposentadoria embreve, e fazjus, ao requerido;

R6OLI'E

Ârí I O . CONCC<ICT PROGRESSÀO TIORJZO}I.IAL dâ

SCrVidOrA ANA L(rcIA I,OPES DE ME)UROS, MAT. 33G1'

Profcssora Ref P2-H para Ref' P2 - L por terrpo de serviço

AÍt 2" - Esta portaria entad em vigor na prcsentc data'

revogando as disposições conl rárias.

Regisfe-§e, trlHiqre{€ e culrFa-se o Fe§eÍte ato'

('mreta,/RN. em28 de ruaio de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Àdministração e de Tributação

TOÁQUIM JAS], DE MEDETROS
PÍefeito

PuHica& Por:
Balfran Katsson DanLas dc Mcdciros

Códgo khnti Íicatbr r00F2FO38

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipíos do listado

do Rio (ian<ic do Nortc no dia 30/05/2025. Blição 3548

A veriírcação de autenticidade da nqtéria pode ser feita

infornando o código identificador no site:
https //wwwdiariomonicipal.combr,/fern'rm/

httpsJ/www.diariorrun,lcipal.corÍrbrfferÍÚrntíÍYlleílatooç2â3812197337009357514c79e58bedd50f0bc2197337009357514c79e58bedd50f0bc
1i1
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EsrADo DO RIo GRaNoB oo NoRm
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

/-r\rDr na 1rla <tn/ní)nl <n

CnI':ZETA

REPUBLICA CÃO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

conferc o arligo 65, inciso II, alínca "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal;

CoNsIDERANDoadeterminaçãoprofericlanosautosdoproccsso0800I.]3-

49.2A24.8.20.5138, em tramitação perante a Comarca de Cr-tlzeta/RN,

RESOLVE:

ArL IO . CoNCEdCT A PROGRESSÃO REFERENCIAL dA SETVidOTA JOANA

DARC FERREIRA DE ARAUJO, Professora, APOSENTADA' de Ref' P2-l para a

Ref. P2J, conforme determinação judieial.

Art 2" - Corrigir o adicional de tempo de serviço (Quinquênio)' para 25% (vinte

e cinco por cenÍo), sobrc seu vencitnerrto base'

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pubticaçâo' rcvogando as

disposições contrárias.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta,RN. em 28 de maio de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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1610612025, 07 :27 Ftef eíura i,4unicipal dê Cruzeta

GABINI]TR TX) PREI'EITO
PORTARTl\ N' 129/2025-(;P

RI"T]BLICÁÇÃO POR INCORRrcÃO
o pxrjuro twtnrclPA-L DE CP-LZE'IA, usaado da atribuiçãc
que lhe confere o artigo 65, inciso Il. alínea "a" da l-ei Orgânica

Municipal
CONSiDBÂIIDO o parecer da procuradoria mrnicipal
CONSIDB.ANDO i determinaçâo profenda nos autos do
processo0800l33-49.2024.8.20-5138,em trarnitação perante a

Cornuça dc Cruzcta-r RN,

R"ESOLVE

ArL l' - conçeder a PRoGRESsÀo R.EmtrI'{cIAL da

servidora JOANA DARC FBRIIRA DEARAU 0. Pro fessora'

^POSENTADA, 
de Ref. P2-I para a Rcf' P2J, confornrc

determinaçâo judcial.
a.c Z' - C".tiáit o adiçional de tenpo de sewiço lQuinquêniol,
para 25Yo (vmíe e cmco por cento)' sobre seu vencirrnto base'
'Art 3' - Bta Portaria cntra cm vigor na data de sua publicação'

revogando as disposições contnirias

Pu iÇre-s€ e Cunrya-§c.

CÍuzeta/RN, em 28 de nnio de 2025.

BÁLFRAN KATS§ON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deÂdministração e de Tributaçâo

JOÁQAM J(NÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

Pu ica& Por:
Balftan Katsson Dantas dc Medeiros

CtórIgo Hentifi ca&r:CEE592F4

Mateú Dubbcada no Diário Oficialdos Municípios do &ladu
rto Rio ôande do Noíe no dia l3r0Ér/2025. tidicào 3558

A vcriftcacào dç autcnticidade da nutéria podc scr fcita

inlomando o código idcn(ificador no §ilc:
https'J/www.diarioÍun ic ipal.combrlfenum/

https:/fuJww.diariorÍUnicipal'cornbr/ferÍurn/rÍBteria/cEEsg2F4/4,12f02Í91od9dadc2b5eo8doo5c8c88741ãoã91od9dadc2b5e08d005c8c887
1tl

LSTADO Do RIO GR,TNDEDo NORTE
PREFflTTR,\]I,IUNICIPAL DE CRUZETA



iríü
.+++-
{Gvt, Cn['ZEÍA

EsrADo D0 RIo GnANIoB DoNoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59-175-000

CNPJ 08. I 06.5 l0/0001 -50

PORTARIA N' I3O/2025-GP

REPUBLTCAÇÃ O POR INCORRECAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alinea "f'da Lci Orgânica Municipal e tendo cm vista o

disposto na Rcsolução N" 006/201 9-CMDCA,

CONSIDERANDO ser neoessário a convocação, para o Conseiho Tutelar da

Criança c do Adolescente, da suplcntc para sanar gozo de férias dos Conselheiros

Tutelares (titular),

RESOLVT,:

ArL 10 - Convocar o suplente de Conselheiro Tutelar GLEYDSON YURI DA

COSTA SILVA, porlador cto RG n" 003.665.006, eleito Suplente em 01 tle outubro de

2023, para compor o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescentc deste Municipio,

como Conselheiro Substituto, a fim de substituir o gozo de férias dos Conselheiros

Titulares.

Art 20 A convocação de que trata o artigo anterior contará a partir do dia 02 de

junho de 2025.

ArL 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publioação, revogadas as

dispcsições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

CnrzetalRN- em 29 de maio de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Sccretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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1210612025, 07.38 Plêfeitura MJnicipal de Ouzeta

L§TÁDO DO RIo GRANDE Do NORTE
PREFBTT-R{ MtlN IC IPAL D E CRUZET-'I

GABL\ETE TX) PRRFT'tTo
FORTARTA N' 130/2025{;P

REruIBIJCAÇÁA fqB IIESRREçÁg
O PREFETO MINICIP.{LDE CRUUT.A' usando da atribuiçào quc

lhc conferc o âíipp 65, inciso It- alínea "f'da Lei Orgtrica M unicipal

e tendo em vista o disposto na Resolução N" 006/2019-CMDC^,
CONSDmANDO ser necessáno a convocaçào, para o Consclho

TutelaÍ da Ctiarça e do Adolescente. da suplolte para sanar gozo de

tÉrias dos Coüsclheiros Tuteltros (titular),

Rr§0Lve
Art. l" - Cotwocar o supleffc dc Couselhciro TÚtelar GLI\DS ON

YIIRI DÀ COSTA SILVÁ" ponador do RG n" 003.665 006, eleito

Suplsnte eÍn 0l de outubro de 2023. para compor o Conselho Tulelar

rla Cúança e do Adolesccflte deste MuniciPio. como Conselhciro

Substituto, a fút de substituiÍ o gozo de férias dos Conselhetos

TitulaÍes.
AÍt. 2o A coívocaç'ão dc quc trata o artigo atrtcrior contrrá a pülir do

dia 02 dejunho de 2025.

Art, 3" - Esta Porlaria eíara efi vigo. na dala de §ua publicação'

revog rdas as dispo§i(ôes ün conÍrário.

Publique-se € Cumprâ-§e.

CÍuzcta,RN . em 29 de maio de 2025

B,lLFRÁN TÁTSSON I'ANTAS DE MEI'EIROS
S.cÍ.{ário MuúciPal deAútúistração e dc TribulaÉo

JOAQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Píefeito

Publicrdo Por:
Balfi-an Katsson I)antas dc Medciros

Códi go ldentifi ca&r:FB1 2D1AC

Materia oublicada nu Diário Ofn'ial rlos Munrcipios du Estado

rlo Rio (iande do None no dia 1206/2025. Ediçào 1557

A verificação de autenticidade da Ínrtéria pode ser feita

infornnndo o côdigo idenlificador no site:

h(tps / r'v/w.diariormnicipal.cornbr/ênum/

https:/lw w w.diarioÍÍUnichal.con1brlÍêrÍUrn/rÍBteri€/FB12BlA03eb60d 1dã7686d9dd 19fcaol8e6co9c3eb6od 1d2Í7686d9dd 19fca018e6c0gc 1t1



'§-tÉt, CRUZETA

EsrADo Do Rro GnlroE Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 I -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lci Orgânica Municipal, e cm

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complcmentar Municipal n' 02/92,

alterada pcla Lei Complcmentar N' 02-A de l0 de julho de 1995'

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Reçursos

Humanos, informando que a scrvidora fazjus ao gozo da Liccnça Prêmio - LP'

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a scrvidora'

MÀRIA DA GUIA DA SILVA, Auxiliar de Enfennagem 08-B, Mat'387-1'

Art.2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0210612025 a 0210912025.

ArL 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposiçôes contriirias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presentc ato'

Balíran Katsson Dantas de Medeiros
Secrctário Municipal de Administração e dc Tributação
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PORTARIA N" 13 I/2025-GP

Cruzeta /RN, ern 02 de junho de 2O25.

Joaquim José de Medeiros
Prefeito



0310612025, 07:16 Ptef eitura Mlnicipal de Guzeta

L§T,\DO DO RJO (iR,\NDE DO NoRTE
PRF,FEITU R.4, M UN- IC IPAI, D E C RUMTA

G,\BINETtr tx) PREFIiITO
POR] ôRlA À' l ll/2025{;P

O PREIUTO IIIUNICIPAL DE CRT]ZEIÀ usando das

atribuições que lhe conferem o afiIgo 65' inciso II. alinea "a", da
Lei Orcânica Municipal. e em conformidade com os afiiB,os 8J.

M u 8i da L!'i Cr)rÍpler--nlar Municipal n" 0292, allerdda pcla

L.ei ConpleÍrrntaÍ N' 02-A de l0 de julho de 195,
CONSúIRÀ\DO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Hunnnos, infomando que a servidom tàz jus ao gozr da

Licença PÉmio - LP.

RfSOLI'E
Art l' - Conceder ücença-prêmio - LP, por assiduidade, a

sewidora- MARJA DA GIIIA DA SILVÀ Auxiliru rle Enfcrragcm
0&8. Mat.387-1.
Art, 2' - A licença dç quc trala o artigo antçrioÍ,tcrá o pcriodo

rle sozo üonDreendido àe 0106 2025 a 021$ :025'
rri -r" - Esrj Ponaria cnlra cm vigor na data dt sua publieaçàrr'

revogando as disposições contrárias.

Registre-se, trtHiqre'§e e cumFa-§e o pre§ente âlo'

Cmata /RN, em02 dc junho dc 2025.

BÁLFRAN /í;ATSSON D,ANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de 

^dmini§tI?ção 
e de Tributação

JOAOUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& Por:
Balfran Katsson Danlas de Mcdeiros

Córtgo I&nti fic ador:02A 8F3D8

Matéria oublicada no Diilrio Oficialdos Municípios do F§tado

do Rio Crande do Nonc nr-r dia 0l/0ói2025' Edição 3550

Àverificaçào de autenticidade da nrateria pode ser feita

inforrrundo o córligo idcntificador no site:

htçs:iiwww.diarionunicipal.combr fenum/

https:,1r,ww.diariorÍUnicipal.combríerrurn/ílareria/o2A8F3DBfi83c5cã444Í3bb338o94cod5487ebocf83c5c2f444Í3bb338094c0d5487eboc
1tl
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rrg{, GRTJZEÍÂ

EsrADo Dtr RIo Gnauop oo Nonrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001 -50

PORTARIA N" 132/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atTibuiçôes que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alir.lea"a", daLei orgânica Municipal, e em conformidade

comoartigog',incisoII,daLeiComplementarn"02,de23dedezembrode1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art l'- NOMEAR AGENOR G'OMES DOS SANTOS FILHO' portador

do CPF de n." XXX.284.054-XX, para exercer o cargo de provimento em comissão de

COORDENADORDEMEIOAMBIENTE,criadopclaLeiComplcmcntarno15'dc

28 de junho de 2007.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando

as disposições contrárias.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 02 de junho de 2025 '

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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0310612025. 07 :24 fr êÍêitúra Àtunicipal de Guzeta

FSTADO DO RIO (;R{ND8 DO NoRTE
PRFtrUTURA MUN TCIPALDE CRtIreT-,\

GABL\ETE IX) PRtr]TEITO

PORl^RlÂri" |3212025{;P

RIISOLVE

ÁrL 1" - NOMEAR AGETIOR COM§ DOS §ÁIITOS HLIIO'
norlador do CPF de n." rc{f,2M 054-XX palir e)Er§er o cargo

k" .r-uinrnto em cumissào dc COORDII{ADOR DE lfillO
ÀúUWt .tiuAo pela lri Cor4lenrntar n' 15. de 28 de junho

de 2007.
Àic z" - Btu Potturia entra em vigoÍ na data de sua publicação,

revogando as dbposições çontÉrias

PuHiqre-se e Culrye'§e.

CruEtalRN. em02 de junho de 2025

JOÁQUM JOSE DE MEDEIROS
Prcfeito

Pudicaü Por:
Balfran í*atsson Dantas dc Mcdeúos

Cródgol&nüficatbr:F3I ED6

O PRIIETIO MLINICIPAL DE CRIZETA usando das

atribuíçôes que lhe contêremo aÍtigo 65, inciso Il, alínea "a", da

Lri Cheânica Municipal. e em confonnidade com o artigo 9.
inci",-r Í. da tti Ccrmlcrrrnrar n" 02. dc 2l rlc rleicnrbro dc lg92

(Reginr Jurídico Único).

Matéria oubhcada no Diário Oficialdos Municipios do E'stado

ào nio iranae do None no dia 0l/0Ér/2025 tiiçào 3550

e verificacào dc autenticidadc da rrutéria pode scr fcita

infornrando o código idcntificador no site:

hnps r'/wurv.diarionunicipal.cornb r/fenum/

https://www'diariorrunicipal'corrLbrlferrurn/rÍBteria/E3,!94ED6/,13a8e6d7320834ed6403cb055070480c13a8e6d7320834ed6403cb055070480c
1t1
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{§t, CRUETA

EsrADo DO RIO Gnax»s Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N" 133/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição quc lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal;

CONSIDERANDO a determinação proÍ'erida nos aulos do processo 08004tt3-

37.2024.8.20.51 38.

RESOLVE:

ArLlo-ConcederaPROGRESSÃoHORIZONTALdaservidoraLYA

GUEDES DA SILVEIRA, Bioquimica, Mat3224-l' de Ref' 03-A' para à Ref' 05-8.

ArL 2o - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação' c tem seus

efeitos retroativos a 29 de maio de 2025 '

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 03 de junho de 2025

Balfran Katsson Dantâ§ de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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M1O612025, Ot t3s PrêÍeitura [runrcipal de C(uzeta

L§T,U)O DO RIO (;RINDE Do NORTE
PRF,F'EITUR,T MUN IC IPALDE C RTJZETA

CÀBINETE DO PRtrFEÍT()
POR',IARlnN' 133/?025-{;P

O PRFETO llttnICIPAL DE CR[]ZETÂ! usando da atÍibu4ão
que lhe confere o artigo 65. inciso II, alinea "a" da lei Oryânica

Municipal
CONSIDUIÀ\DO o pareccr da procuradoria mrnicipal;
CONSIDERANDO a determinação proferida nos autos do
proccss o080O483-37.2024.8.20.5 I 38,

RF§OLVE

Art lo _ Conceder a pROcREiSÃO ÍIORZTONIAL da

sçrvidora LYA GUU)ES DA SILVERÀ Bioquímica. Mat 3224-l'

de Ref. 03-À para à Ref. 05-B.
ArL 20 - Esta Foíaria eltra emvigoÍ na data dc sua pubücação.

e tem seus efeitos retroativos a 29 de maio de 2025-

PuHiçe-sc e Cunga+ie'

CÍuiata/RN, em03 de junho dc 2025.

BÁLFRAN KATSSON DÁNIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutaçâo

JOÁbTNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicado Por:
Ballran Karssotr Dantas de Mcdciros

Córügo Identifi cador:72F07883

Matóú oubtcada no Diário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crandç do Nonc no dia 04'06/2025 ErIiçào 3551

A verificaçâo de autenticidade da ÍBteria pode ser feita

infornnndo o código idcntificador no site:

https r/www.diaiorrunicipal.combrtfenmm/

https:/^,ww.diariorrunicipal.coíY!bríerrurnlÍêleÍia:l2807g83t26f2185f23046056bâ9c9b6c44770dc526Í2185f23046056ba9c9b6c44770dc5
1t1
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;% cnuztn
Esraoo no Rro GR,qNoE o«r Nonre,
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/0001 -50

PORTr\RrA N" r34l2025-GP

Desígnar a Composição do Conselho

Municipal dos Díreitos da Pessoa ldosa -

CMDPI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso das attibuições

legais que the confcrem o artigo 65. inciso II, alínca "c" da Lei orgânica Municipal c

consideran<lo o disposto na Lei Municipal 1.077, de 04 dejulho de 2016'

RT-SOI,VE:

Art. 1' - Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa ldosa - CMDPI os seguintes membros:

I - Representantes Governamentais:

. Noraide de oliveira Sales - representante titular da secretaria Municipal de

Assistência Social

o Francineidc Medeiros Silva - representante suplente da secretaria Municipal de

Assistência Social

o Gilmar Pereira de souza tla Silva representante titular da secretaria Municipal

de Saúde

.AnaPauladeoliveiraAraújo-replesentantesuplentedaSecrctariaMunicipalde

Saúde

.IzabellyKarinydeAraújo.representantetitulardaSecretariaMunicipalde

Administração e Tributaçào

r Iris Francielly Araújo cameiro - representante suplente da secretaria Municipal

de Administração e Tributação

.FranciscadasChagasDantasNascimento-representantetitulardaSecretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte'

oAnaHeloisadcMedeirosMontcirocolivcira.representantcsuplentcda

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportc'

II - Representantes de entidades Não Governamentais:

oVaneideMedeirosdeAlmcida-repÍesentantetitulardaPastoraldaPessoaldosa

oAnaPauladeAraujoPinheirorepresentantesuplentedaPastoraldaPessoaldosa
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@ GRUZETA

Esraoo DO Rro Gnrnon Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

. Ayérica Angelle Maria de Oliveira Dantas - Iepresentante titular da Associação

Manoel Cipriano de Araújo

. Marluce Alves dos santos Almeida - representante suplente da Associação

Manoel Cipriano de Araújo

o Joaci Batista dos Santos - representantc titular da Associação José Soares de

Oliveira

. JaciraMaria de Jesus santos - representante suplente da Associação José Soares

de Oliveira

. José Medeiros de Almeida - Íepresentante titular dos usuários do SCFV para

Idosos

rMariadeFátimaDantasdcAraújo.repÍesentantcsuplentedosusuáriosdoSCFV

para Idosos

Art. 2'- Esta Portaria enffa em ügor na data de sua publicação, e tem seus efeitos

retroativos a 02 de junho de 2025

Publique-se e CumPra-se'

Cruzeta/RN, em 04 de junho de 2025.

Joaquim José de Medeiros
Prcfcito
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05/06i2025, 07:28 PreÍeitura I rnicipâlde Guzeta

LS TADO D() RJO (;RINDEDO NORTE
PRT-FEITUR".\ MUNICIP,{L DE CRTZITA

(;ARII{ETE IX) PR]r-FEITO

PORTÀRiÂ N' I l4l2025-{; P

Designo a Cotnposição
Municipal tlos Direitos da
CII4DPI

do Con,selho
Pessoa ldosa -

O PR"UUTO M(NICIPAL DE CRIZÊTA,/RN, no uso das

atntuiçôes legais que lhq conferem o aíigo 65, inciso I alinea
"c" da ki Oryânica Municipal e considerando o disposto na

tri Municipal 1.077, de 04dcjulho de 2016.

RfSOLVE

Art.l' - Ficam nonpados para conposiçâo do Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa [dosa - CMDPI os scguintcs
nrrr$ros:
I- ReFes eltatrtes C \trnanrentais:

. Noraide de Oüveira Sales - representante titular da SecÍetaria

Municipal de Assistôncia SoÇiâ[
. Franóineide Medeiros Siiva Íepresentante suplente da

Secretaria Municipal de Assistência Social
. GkrÍrr PeÍsira de Soua da Silva - representante titular da

Secretaú Municipal de Saúde
. Ana Paula de Oliveira 

^mújo 
- representante suplente da

Secretaria Municipal de Saúdc
. Izabelly Kariny àe Amújo - rcpresentante titulaÍ da Sccretaria

Municipal de Adndnistração e Tnbutação
. Iris Franciclly Araújo Camciro - rspÍ'cscntante suplente da

Secretâria Municipal de Administrdção e Tntutação
. Francisca das Chagas Dantas NasciÍIEnto - rcpÍrcsentante

titular da Secrctaria Municipal de Fducação. Cultura c Fspone.
. Ana Heloisa dc Medeiros MontciÍo e Oliveir" - Í€prcsentante

supl€ntc da Sccretaria Municipal de Erlucaçâo. Chltura e
Bpone.

II - Re Fcs entântes & cntida&§ Não Coltrnrrentqis :

. rrâneidc Merlctos de Àlmcida - representante titular da

Pastoral da Pcssoa Idosa
. Ana Paula de Araújo Pidlciro - represcntantc suplcnte da

Pastoral da Pcssoa ldosa
'Averica Anselle Maria de Oliveira Dantas - representante

tituíar da Asso-ciação Manocl Cipriano dc Araújr.r
. Marluçe Atves dos Santos Alnrida - representante suplente

daAssociação Manoel Cipriano rle Araújo
. Joaci Batista dos Santos - representante titular da AssociaÇào

José Soares de Oliveira
. Jacira Maria de Jesus Santos - reprcscnt&nte suplente da

Associaçào José Soares de Oliveüa
. José Mcdeiros de Alnreida - represcntantc titular dos usuários

do SCFVpara ldosos
. Maria ie FátinÉ Dantas dc Araújo - rçprescntil[te suplcnte
dos usuários do SCFV Para Idosos

ÂrL 2"- Esta PortaÍia sntrd em vigor na data dc sua pubticação,

e temseus elêitos Íetroativos a 02 dejunho de 2025

PuHiq6re<e e CumPa-se.

Cruzeta/RN, em 04 de junho de 2025

JOÁ^UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Pullicaúr lnr:

htFs:/,ww.diariorÍunictral.combÍffeÍrilrn/ínateria/oF509A00/78da'!e875d2cd677díed421f85c91e8d78da1e875d2cd677dfêd421Í85c91e8d
1t2
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Balfran Katsson DaDtâs de Medeiros
Códgo I&ntifi cador:0E509Aü)

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Fstado
do Rio Crande do NoÍte no dia 05/0í2025. Fdição 3552

A verificação de autenticidade da rBtériâ podc seÍ feita

infornando o código idcntificador no sitc:
https //www.diarionrrnicipalcornbr/fermm/

https://www.diariorÍUn.lcipal.cornbr/ferÍUrn/rnateria/oF5o9Aoor8da1e875d2cd677dÍed42,1f85c91e8d78da,1e875d2cd677dÍed421f85c91e8d
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Esrano Dtr Rro Gntxor Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.s l0/0001-s0

CRUãTA

PORTARI^ li' 135/2025 P

Designar a Composição do Conselho

Municípal tlos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA.

OPREFEITOMUNICIPALDECRUZETA/RN,nousodasatribuições

legais quc lhe confcrem o artigo 65, inciso II, alinca "c" da Lei Orgânica Municipal e

considerando o disposto na Lei 700 de 26 de março de 1997' artigo 4"' inciso I'

RESOLVE:

Art. 1'- Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente os seguintes membros:

I - Representantes Governamentâis:

.FrancineideMedeirosSilva_representantetirulardaSecretariaMrrnicipalde

Assistência Social

. Jailma Maria da Silva - representante suplcnte da Secretaria Municipal de

Assistência Social

oGilmarPereiradeSouzadaSilva-representantetitulardaSecretariaMunicipal

de Saúde

.AnaPauladeoliveiraAraújo.lcpresentantesuplentcdaSccretariaMunicipaldc

Saúde

.RaquelCristinaCastelarValedeAraújo-repÍesentantetifulardaSecretaria

Municipal de Administração e de Tributação

oJeffersonLuandeAraújoRegis-representantesuplentedaSecretariaMunicipal

de Administração e de Tributação

oJaianeNadhjaGóisdeMedeirosGomes-rep(esentantetitulardaSecretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte'

o patrícia Luciana pcreira da Silva - representante suplcnte da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e EsPorte'

lI - Representantes de entidades Não Governamentais:

o Geovanc Perão Barbosa - represcntante tirular da Igreja CCF Cruzeta - MA29

rRosileneCarvalhodoNascimentoBarbosa-representantesuplentedalgrejaCCF
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@ CnI'ZETA

Esrnoo Do Rro GRANDE Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

GNPJ 08. I 06.5 l0/0001 -50

Cruzeta - MA29

o Maria Paula de Souza - representante titular da Igreja Católica - InÍância e

Adolescência Missionária

. Maria José de oliveira - reprcsentante suplente da Igrcja católica - Inffincia e

Adolescenci a Missionária

. Rodrigues Anderson da silva Lucena - repÍesentante tinrlar da Associação

"Mestre Jó"

o Romário Anderson de ,4. Felix - tepresentante suplente da Associação "Mesue

Jó"

o Humberto Carlos Dantas - reprcsentante titular da Associação AMUSIC

. Maria Margarida Medeiros Dantas - fepresentante suplente da Associação

AMUS]C.

art. 2.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus efeitos

retroativos a 02 de junho de 2025

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 04 de juúo de 2025.

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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os1o612025.07.29

GÀBI}IITE ÍX) PRtrTEITO

P0R'I^RlA N' 135/2025-GP

lksignar t ComPos4'ão
Municipal dos Direitos da
Adolcscente - CML{A.

do Conselho
Criança e do

Preíeíurâ fuLnicioal dê CIuzetâ

I^§TADO DO RJo GR{NDE DO NORTE

PREFT]ITTR"{ MLIN tC IPAL DE CRT]ZETÂ

O PRUflfO MLNICIPAL DE CRLZETA'/RN, no uso-.das

;.ú;ú"; lcaais que lhq confek-m u artigo o5' urciso ll' alinea
i'c" da'L-ei Oftdniia Munic,pal e considerando o disposto na

Lei 700 de 26 d-c naryo de 1997, artigo 4", urciso I'

RESOLI'E

ArLl"- Ficâm nonEados para coÍposição do Conselho

úun*pol dos Dirçitos da Criança c do Adolescentc os

seguintes nrnüros.
I - ReIres entantes CPwrnaruentais :

. Francineide Medeiros S va representante tíular da

Secretaria Municipal de Ass istência Social
.lãifr* fvl*i" rlá Sit-a - reprcsentante suplente da SecÍ€tãria

Municioal de Assistôncia Sociat
: ãh# P;* J; souzt da Silva represerlante titulor da

Sccretaria MuniciPal dc Saúdc
;;;-ü;rilá; 'otiuei* n.újo - represeotante suplente da

Secrctaria MuniciPal de Saúde
:'iüãr.ictittrã G"iclar tale dc eraújo - representante lirular

da Secretaria lvlunicipalde Àdministraçào e de Inbutaçao
. Jefferson Lran de Araüjo Regs - Í§prcscntanlc suplcnle oa

s".t ia* Vrni.ipuldc Aúministração e de Tributação
. -laiane Nadhia Cóis dc Medeiros (bms - reprcscnlante tlmnr

aá S..i"trtiu Vuni.ipaldc Fducação' Grltura c Fspoíc 
.

. Patrícia t-uciana Pórcira da Siha - rcprescntantc suplente da

Secrctaria Municipaldc Educação, Culrura c EspoÍte

Il- RelÍesentant€§ de entida&s NãoC trnârÉntais:

. Crovane Perào Barbosa - reprcsentante tílulaÍ da lgreja C'CF

C.ruzcta - MÀ29
l'À*if.n" C'arvalho do Nascirrrnto Barbosa - repr€scntante

suplent," da lgrcia CCT ( ruz!'Ía MA29
. Ú".ia pautidc Souza - represcntanlc ttular da lgrcja Católica

Inlância e Adolescência Miss ionária
. ü;ti"'l;;, J" ofivcira - rcprescntante suplentc da lgreia

Cat,lica - InÍância e Adolescência Missionáú
:t;ài;r.;;;à;;on da silva t,cena reprcscntanre rilular

da Associacào "Mestre ló"
I ti;;;d" i;.^;n àe A Felix - represenrante sttplente da

Associação "Mestrc Jó"
. i;"S.;o Carlos Dântas - reprcsentante titular da Associação

AMUSIC
i üuã'úutguau uedeiros Dantas - representante suplente da

Associaçào AMUSIC.

ArL 2o- E\ta PonaÍia entra em vigor na data-de^sua publicaçào'

"larn 
t"* .f.i ot Íelroativos a 02 de.Junho dc 2025

Putliqre-§e e Currya+e'

Cruatal&N, cm 04 dc junho de 2025'

TOAAT]IM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefsito

PuHica& Por:

httpsJ/www.diâriorunicipal.comblttenruln/rrBteria/1íFc0840r/ae2.16486d524ee28bd22272a2bÍa8887ae21Ma6d524ee2abd22272a2bÍa888
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Balf'an Katsson l)artas de Medeiros
Cód go Identifi ca&r:1 I FC]C840

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do F§tado

do Rio Cr"ande do NoÍÍe no diz0510612W5. Fdiçâo 3552

A verificação dc autentiçidade da ratffa pode ser feita

infomrando o código idcntificador no site:
https ://www.diariormnicipal.combr/ferrum/
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w CRUZETA

Esrnno oo Rto GRlxor oo Nonln
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPl 08. I 06.5 l0/0001 -50

PORTARIA N" I36/2025-GP

Designar a Composição do Conselho
Municipul de Assistência Social - CMAS.

O PREFEITO MLTNICIPÀL DE CRUZETA/RN, no uso das atribuiçôes

lcgais que lhc conferem o artigo 65, inciso II, alínea "c" da Lei orgânica Municipal c

considerando o disposto na Lei Municipal I '250' de 03 de junho de 2025 '

RESOLVE:

Art. l" Ficam nomeados para composição do conselho Municipal de Assistência Social

os seguintes membros:

I - Representantes Governamentais:

. Francineide Medeiros silva - representante titular da secretaria Municipal de

Assistência Social

. Etlileuza Cristina tle Araújo Silva - represcn[ante suplente da Secrctaria Municipal

de Assistência Social

. Joselle Darlly silva santos- representante titular da secretaria Municipal de

Saúde

. Priscila Viviane de Araújo - representânte suplentc da Secrstaria Municipal de

Saúde

r Jean Max de Araújo santos - representante titular da secretaria Municipal de

Finanças

oDaywelersonKlaytonNeresDantas-repÍesentantesuplentedaSecretaria

Municipal de Finanças

oJoséRaimundoceAraújo-representantetitulardaSecretariaMunicipalde

Educação, Cultura e EsPorte.

o Erivanildo da silva Almeida - Íepresentante suplente da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e EsPorte.

II - Representantes de entidades Não Governamentais:

r Marlcne Araujo - representante titular da ASPOARC

r Maria dc Fátima Dantas Araújo - representantc suplente da ASPOARC

. Ayérica Angetle Maria de oliveira Dantas - representante titular da Associação
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** Gil'ZETA

Es'r,q.no oo Rro Guxon oo Nonre,
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

Manoel Cipriano de Araújo

. Marluce Alves dos Santos Almeida - representante suplente da Associação

Manoel Cipriano de Araújo

o Joaci Batista dos santos - reprcsentante titular da Associação José soares de

Oliveira

. Jacira Maria de Jesus Santos - representantc suplentc da Associação José Soares

de Oliveira

r Elisabete de Araúio Lima Medeiros - Íepresentante titular dos Trabalhadores do

SUAS

. Adriano Carlos Gomes Cavalcante - Íeprcsentante suplente dos Trabalhadores do

SUAS.

Art 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus efeitos

retroativos a 02 de junho de 2025.

Publique-se e CunrPra-se'

Cruzeta,iRN, em 04 de junho de 2025.

Joaquim José de Medeiros
Prcfeito
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osl06l2025.07:29 ftef eitura MJnicipal de Guzeta

LST,ÀDO DO RIO (]R\NDE Do NORTE
PRFIFITLIL\ MUNICIP,ALDE CRT]ZEIÂ

GABI\ETE IX) PREFETTO

POR:I 
^RLt 

N' Úó/2025{;P

Designar d Corrtposição do Con;elho
Municipal de Assístência Socíal - CMAS.

O PREUTO MUMCIPAL DE CR[ZEI.4,/RN. no uso das

atnbuiçôes legais que lhe conferem o artigo 65, inciso ll, alinea
"c" da t.ri Orgânica Municipal e çonsiderando o disposto na
tri Muoicipal 1.250, de 03 dejunho de 2025.

RESOLVE

Ad.l. Ficam norrrados para conposição do Cbnsclho
Municipal de Assistência Social os seguintes rrenüros:
I - ReFes entantes Cí\ernÀÍlentai§ :

. Francineide Mcdeiros Sitva - rcprLsentante titular da

Secretaria Municipal de Assistência Social
. Edileu:a Cristinâ de Ardújo Silva - rcpresentante suplente da

Sccretaria Municipal dc Assistência Soci.:rl
. Josetle Dartly Siiva Santos rcpresentante titular da SecÍetaria

Municipal de Saúde
. Prisclh \.Iviane de Âraújo - representante suplente da

Sccretaria Municípal de Saúdc
. Jean Maxde ÂraÍÚo Santos - reprcsentante titular da Secrctaria

Municipal de Finanças
. Daywilerson Klayton Neres fàntas - Í§presentante suplentc
da Secretaria Municipal de Finattças
. Josc Rainundo de Araújo - rcpresentantc titular da SecreÍaria

Municipal de Fducação, Cultura e Fsporte
. Frivanildo da Silva AhrEida - ÍeprÊsentantc suplentc da

Secrctaria Municipat de Educação' Culrurd e Fsportc

II - ReFes entantes de entidailes Não &wrnamentâis :

. Martene Araújo - repr€sentantc titular da ASPOARC

. Maria de Fátinn Dàntas Âraújo rcprcsentante suplente da

ASPOARL^
. Ayérica Angellc Maria dc Olivcira Ddnlas - rcprcscntantc
tituÍar da Associaçào Manocl Cipriano dc Araújo
. Marluce Alves dos Santos AhÉida - rcpre§entante suplenÍe

daAssociação Manoel Cipriano de Amújo
. Joaci Batiita dos Santos - representante titulaÍ da A§sociação

Josc Soarçs dc Oliveira
. Jacira Maria de Jesus Santos - Íepresentante suplente da

Associação José Soares de Oliveira
. trisabeie de Araújo tirra Medeiros - Íepresentante titular dos

Trabalhadores do SUAS
. Adriano Carlos Corrcs Cavalcante - rcpnesentaote suplente

dos Trabalhadores do SUAS.

^rL 
2'- tsla Ponaria entra cm \ tgor na data de sua publicaçào'

c temseus efeitos t€troativos a 02 dcjunho de 2025'

PuHiçe+e e Cung*se.

Cruzeta/RN, em 04 de junho de 2025

.IOÁQUTM J(NÉ DE M EDEIROS
Prefeito

PuHicado Por:
Balfuan Katsson llantas de Mcdeiros

Cridgo I&ntifi cador:7DD8939C

htFs:/Iw w w.diarioÍrunichal.combr/fenuín/íYEteriafiDmg39goedc76O528071d135ae69d í acfídfbeboedc760528O7í d135âê69d l acffdÍbeb 1t2
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t§ít cRt zt[A
E:11?" oo Rro GnaNor, Do NoRrE
MUNTCÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, g6 _ CEp 59375_000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 I _50

PORTARIA N' 137/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso de suas atribuições

Di.sPàe, .sohre a tlesignaçào
,qrtrctttadora do Selo l,/NlCEF.

vlgor na data de sua publicação, revogadas as

da

legais,

RESOLVE:

Art 2" _ Esta portaria entra em
disposições contrárias.

CONSIDERANDO a importância do fortalecimento das açôes voltadas para agarantia dc políticas públicas e de direitos das crianças e adorescentes,
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Art. lo_ Designar a senhora FRANCINEIDE MEDEIROS SILVA, porta<iorado CPF n'XXX'047'r l4-XX, Represenrante da secretaria Municipal de Assistência
Social, ARTICULADORA DO SELO UNICEF, Ediçào 2O25_2028, com as atribuiçôes
cspccíficas dc coordcnar' acompanhar c articurar as ações do município vortadas aoalcance das metas do referido selo, promovendo a integração das poríticas púbricas e oengajamento da comunidade.

Parágrafo único. A funcionária, aqui nomeada, nâo receberá remuneração extrapela Designação.

Publique-sc e Cumpra_sc.

Cruzeta./RN, em 06 de junho de 2025

Joaquim José de Medeiros
prefeito



0910612025 , 07:45 Êêfeitura Àtunlcipal de Guzêtâ

LSTADO DO RIO GRANDEDo NORTE

PREFEITI]R\MT]Ii ICIPAL DE CRUZf,TÀ

GÁBI}'IITE DO PRf,FEITO

POR]àRIA N" I3712025{;P

Dspõe sobru a designaçiio da Arliculsdora ílo
Selo WICEF

O PRTTUTO MI.,NICIPAL DE CRLZETAJRN, no u§o de §uas

atribuições legais,
CONSIDm.ANDO a iÍrportância do loíalecinento das ações

voltadas para a garantia de políticas públicas e de direitos das

crànças c adolesccntcs,
RESOL!'E

Artl"- Dcs igniy a senhora FRAI\CI\IFIDE MFDEROS SILVA
oortadora a-o CPf n' )OO(.047.1I+)OC Representante da

§ecn. taria M u n ic ipal de A s s ist ência Social ART|CLIÁDORA
DO SIU) UNIC'Ei, Eldição 2025-202E. conr as atribuiçôes

csoecificas de ctrordcnar, actrnpanhar c anicular as açõcs rJo

rrrinicioio voltadas ao alcance das ÍElas do referido selo.

pronnvendo a integraçào das politicas públlcas e o

cngaianrnto da comlnidade
fõágrafo único. Â funcionária. aqui nonrada, não receberá

rernmeração e{la Pcla Designação.
ArL 2'- Fsta Portaria entra ãmvigor na data de sua publicação,

rcvogadas as disposiçõcs contrárias.
PuHique+c e CunPa+e.

CruzÊta,RN, em06 dc junho de 2025.

JOÁ^UIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado Por:
Balftan Katsson Dantas dc MedeiÍos

Códgo I&ntifi cadoÍ:C 1 3FÂDl7

Matóú oublicada no Diário O6cialdos Municípios do Btado
rto Rio Crande do Norte no dia 09/0&2025. tiiçào 3554

A verificaçâo de autenticidadç da rnatcria pode serfeita
inlonrando o código identificadorno sitc:
https ://www.diarionunicipal.combrlfenmm/

hnps rhv w w.diarbÍyunicí)al.coínbr/íerÍrirn líírllerclc13F\c/,l nAccf43c6a6029dO2d524eÍcd823438e78ccí43c6a6029d02d524eícd823438e
1t1
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H cnuzErA

Esrlno Do Rro GRANDE Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

trNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

Dispõe sobre a designação do mobilizador

do NUCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso de suas atribuiçires

legais,

CONSIDERANDO a importância do fortalccimento da participação juvcniI e do

cngajamento dos adolescentcs nas ações de cidadania c dircitos humanos,

RESOLVE:

Art. lo- Designar o senhor JEFFERSON LUAN DE ARAUJO REGIS'

portador do CPF n" XXX.1 84.924-XX, como MOBILIZADOR do NUCA - Núcleo de

Cidadania de Adolescentes do município, com a responsabilidade de atuar na

organização, mobilização e articulação das ações voltadas à edição do Selo UMCEF -

Edição 2025-2028, promovendo a participação ativa dos adolescentes e a integração das

políticas públicas municipais nesta iniciativa.

Parágrafo único. O firncionário, aqui nomeado, não receberá rcmuneraÇão extra

pela Designação.

Art,2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições conhririas.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta.iRN, em 06 de junho de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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f,ST:\D0 DO RIO CR{NDE DO NoRTE
PREI'EITTIR,\ NILN tC IPAL DE C RUreTA

GABI)iETE TX) PREFEITO
PoRTÀRIÂ N' I]It/2025{;P

Dispõe sobre a desrgnaçào do mobiltador do NUCÁ.

O PREfHTO MUIÍICIPAL DE CRUErA/RN, no uso dc sua-s

arribuiçoes legais,

CONSIDmANDO a importâocia do fonalccimento dá püticipação
juvoril e do engajarnento dos adolescentes nas açôes de cidadania e

diÍcitos humeros.
R.ES OLVB

Art.lo- Dcsignar o scnhor JEFTDiSON LUAN Df ARAÚJO

REGIS, portadoÍ do CPF n" XXX.784 924-XX. como

MOBIIIZADOR do I{UCA - Núcleo de Cidadania dc Adolescentes

do município. com a responsabilidade dc atuar na orgaflização,

mobilizafà e articulação dâs ações voltadâs à edi$o do Sclo UNICEI'

- Ediçào 2025-2028. promovendo a participâÉo ativa dos âdolescôntqr

e a integração das politicas públicas municipais nesta úiciativa
Parágafo únictr. O funcionáno. aqui nomcado. não 

'cceberá
Íemuneração extftt pcla Des ignaç'ào.

Art. 2" - Esla Portâria cntrâ em ü8or lra data dc sua pubticaÊo.

revogadas as disposiçõcs contnirias.
Publique-se e Cumpra-se.

CÍuzeta/RN, cm 06 dejLroho de 2025

JOAQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcilo

Publicado Por:
Balllan Katsson Dantas de Mcdciros

Códi go ldeítifi (ador:0615C0)F

Matéria publicarla no Diário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Cr-ande do NoÍte no dia 09/06/2025. Edição 35í
A verificação de autenticidade da nutéria pode ser feita

inlorrrundo o códigr-r idcntificador no site:

https r/www-diariomrnicipal.combri fernrm/
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ESTADO DO RIo GRAXNE NO NORTT,

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

Í-\'DI nq lnA <ln,ní)nl (n

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuiçõcs

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal' e em

confonnidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipat n" O2/92'

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995'

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP'

RESOLVE:

Art. l' - Uonce<ier ltcença-prêmto - Ll', por asslduldade, a servrdora,

MARCIA CIRNE DE MEDEIROS, Professora P3-D, Ma1.3074-1'

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreenrii<io de i6iit6l2025 a 1610912025.

Art. 3'- Esta PortaÍia entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Balfran Kat§son Denta§ de Medeiros
Sccreuirio Municipal de Administração e dc Tributação

Joaquirn José de i'ledeiros
Prcfeito
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Prefeitura i/tunicipal de Cruzeta
161út2025,07.29

LSTADO DO RIO (;RÀNDE D() NoRTE

PREFflTTP.\ NTLNICIPAL D E CRUUTÀ

O PRITEITO ML]I CIPÂL DE CRLZEIÂ" u§arldo das

;,.ibrl.õ;;; he ccnfentno anigo Á5' inci'c Il':linec "s"' d^e

i;i"il;;i.; úunicioal, e em coniormidade com o§ srtiBos 83'

il " si;" L'r i"*lenrntar Municipal n" 0292' altcnda pcla

i-ei cormlenrntar N; 02-A de l0de julhode lq)5'

õôx§iómlrno a Dcclaraçào da coordcnadorü dc Recunos

io-o*nãiinro.tttndo que a sen'idora faz jus ao gozo da

Ucença ftmio - lP.

Ll{ 
.-tã 

--con""a"r ücença-pÉmio LP, por as-siduidade'^a

r;;iá"r". rvrÀnc.ll cmNe bE MTDERo§. Professora P3-D'

Mat.3074-1.
,Lc :'- e, ücença tlç que trala o afligu antcrio-r-terá o periodo

a" noa, cormrtenaido de 1606 2025 a 1d09r2025

i.il;- aiip"nrtia cnlra em vigor na data rle sua publicaçào'

revogando as disposições conrnirias-

Registre-se, FrHiqpe-§e e cullFa-§e o Fesente ato'

Cluzcta /RN, em 12 de junho dc 2025'

BÁLFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIRAS

S..ãti"o l.tunitipot de 
^dÍlialstração 

e t!e Trit'tttação

JOÁQLITM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& Por:
P,alÍirn Katsson Danias dc ."{;dcatr;

Códgo Identifi ca&r:DA3A E657

Matéria publiçada no Diirio Oficraldos Municipios tl-o Etado

ã., iri" <í""a. à" None no dia l3 06/2025 Ediçâo 3558
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gRUZE'ÍA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhe

confere o Artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDU a Resolução N" 33, de l2 de dezembro de 2012, do Conselho

Nacicnal dc Assistência Sccial que aprct'a a NorÍna Operacicnal Básica do Sistema Único

de Assistência Social - NOB/SUAS,

CONSIDERANDO a necessidade de designar um Secreúrio Executivo para

coordcnar os Consclhos Municipais vinculados a Sccrctaria Municipal de Assistência

Social.

Art. 1" - Desisnar a servidora ANGELYNNA LILYANNE SANTOS SILVA

BOTELHO,, Assistentc Social. CPF n.'055.029.984-01, a fim de exercer a função de

Sccrctária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), c dos

Conselhos afins da Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Soçial.

Art, 2" - Esta Poilar-ia entra em vigor na data de sua pubiicação, e tetn seus efcitos

retroativos a 30 de maio de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prescntc ato.

Cruzeta /RN, em 20 de iunho de 2025.

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

EsrADo Do Rro GnlNor, Do NoRTE
MI-TNICÍPIO DE CR.I-JZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
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L§TÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREUTI]-RÂ MT]NICIPALDE CRUãTA

GABINETE DO PREFtrITO
PORTARIA N' 1.IO|20254P

O PREETO IIIú1\ CIPÂL DE CRUZLTÂ,usando dâ atribüição
que the confere o Afiigo 65, inciso tI, alírea "a" da ki Orgânica
Municial

CONSIDB.À\DOa Resolução N" 33, de 12 de dezenÉro de
2012, do Conselho Nacional dç AssisLência Socíal que aprova a
Nomu Operacional &á"ica do Sisterm Unico de Assisténcia
Social - NOIISUAS,

CONSIDBANDOa neçessidade de designar um Secretário
Becutivo para coordenar os Conselhos Municipais vinculados
a Secl€taria Municipal de As sistência Social

RESOLVE

Ârt l'- Designar a servidoraÀ\-Gú,1Nf{A LIL\AN\-E
SÀ]\TO§ SILVA BOTE-ItrOÁssistente Social CPF n. "
055.029.984-01, a fim de erercer a função de Secrctária Er€cutiva
do Conselho Municipal de Assistência Social (CN4AS), e dos
,-^-^^lL- ^Í:-^ ,-{^ C^^-r^;- ,{^ -r-L.lL^ lJaL:'oêà^ ê

Assistência Social

Art. 2o -Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicaçâo,
e temseus efeitos reÍroativos a 30 de nmio de 2025.

R€gistrc-se, trrHique-§e e curryra{e o lresente ato.

Cruzela'RN. em l0 de junho de ?o?5.

JOAQAM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeío

PuHicaü por:
Baltran Katsson Llanlas dc Mcdcros
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